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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 26,05,0I I2O25.O 4,

O nnUNfCÞIO DE AMONTADA/CE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Gal.

Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará inscrito no CNPJA4F sob o no

06.552.449.0001-91através da Secretaria Municipal de Saúde torna público, que está instaurando processo

de Credenciamento para aprestação de serviços Confecção de próteses dentárias Laboratório Regional de

Próteses Dentárias (I,npO) de acordo com a Portaria GM/tr4S N' 5691/2024, de forma a atender as

necessidades de assistência em saúde bucal, junto a secretaria municipal de saúde do município de

Amontada/CB, em conformidade com o dispostõ na Lei Federal n' 14.733 de 01 de abril de Z\Zl,Decreto

Federal n" 11.878 de 09 de janeiro de 2024 de regulamentâção do Art,7.9 da 14.133/2.1, Decreto municipal

N" 114/2021, no que couber, os pedidos de credenciamento para posterior prestagão de serviços, conforme

previstos no Edital (Anexo IX), conforme descrição e especificações seguintes:

1.1 - A Documentação de credenciamento será recebida via sistema da PlataformaLicita Mais Brasil:

www.licitamaisbrasil.com.br no período de 13 de Junho de2025 Até o dia 13 de Junho de2026 até às

Amontada

edital e seus anexos estarão disponíveis pata download no sítios
09h00min.
1.1.1 - O
https://www.amontada.ce.gov.brlchamamento.php,https://municipioslicitacoes.tce.ce,gov'br/index'php/lic
itaõao/abertas, www.licitamaisbrasil,com.br e http://www.gov'br/pncp/pt-br%020'

lJ2 - Or- i"t"..rrudo, podoão ,olicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o prazo da Chamada

Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de Credenciamento'

I .1 .3 = Para todos os fins, este Edital terá validad e da datade sua publicação pot 12 (doze) meses' podendo

ser credenciados novos piofissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas

no mesmo, conforme neòessidade, disponibilidade financeira e orçamentária do Murricípio.

1.2 - DAS ANALISE DOS DOCUMENTOS:

PRËPSITUftÀ ÞËAMONTÅ$Ä
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CHaN4eN4eÑiO PÚBLICO para Credenciamento para a prestagão de

serviços Confecção de próteses dentárias Laboratório Regional de Próteses

Dentárias (LRPD) de acordo com a Portaria GM/I\4S No 5691/2024, de forma

a atender as necessidades de assistência em saúde bucal, junto a secretaria

municipal de saúde do município de Amontada/CE, tudo conforme

especificações e condições contidas no Termo de Referência.

Objeto:

No do Processo: 26.05.01/2025.04.

Secretaria do Municipal de Saúde.Órgão Interessado:

CHAMADA PÚeUCe - Credenciamento.Espécie:

O Credenciamento ficará aberto pelo prazo 12 (doze) meses a contar da sua

publicidadePeríodo:
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l.Z.l - As analise do documentos e divulgação do resultado serão rcalizadas pelo agente de

contratação, a primeira análise serârcalizada no dia 0110712025, posterior a esta data, novas

analises serão realizadas de acordo com as nova solicitações de credenciamento e a necessidade

da contratante.

1.3. Consideram-se benefïciários os pacientes:
a) Demanda Referenciada - através de Unidades de Saúde ou Central de Regulação do Município;

t+. fContratada fïca sujeita à visita da Bquipe Técnica de Auditores da Secretaria Municipal de Saúde do

Município, a qualquer tempo.
1.5. Os serviços ã re.e* executados serão aqueles constantes na listagem em conformidadecom a

Tabela de Procedimentos, Medicamento, e Ó.teses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de

ì}1tf¿ffåi:Yil;-,0", deverá ser realizada ao eusto da rabela de Procedimentos, Medicamentos e

órt.s.é, Prótóses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/SUS).

1.7, A Contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos

valores pagos pelos serviços nos termos deste Edital.
1.8. A pr.itução de serviços deverá ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde e,

posteriórmente, encaminhados à Contratada para agendamento de horários e realÏzaçáo de procedimentos.

2. DA CONDrÇÃO DE PARTTCTPAÇÃO:

2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as instituições de saúde, pessoas jurídicas e pessoas

físicas que esìiverem registrados nas entidades incumbidas da fiscalizacão do exercício plqfis!þnal, em

conformidade com os anexos deste edital.

2.2. Osdados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que

deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida neste Edital.

2.3, A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponelte n1 inestrita aceitação.das

condiçõés esta|eíecidas no presente Edital, e na tabela de valores de serviços da fuea de saude prwistos

nesse edital.

2.4.É,assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as_exigências_estabelecidas

para o creà'enciamento, o qual deverá apresentar o seu requerimento, instruído com a documentação

pertinente, a partir da data definida no preâmbulo.

2.5. O pr¡¡zode vigência do credenciamento será de L2 (doze) meses, durante o qual os credenciados

poa"raá ser convidãdos a firmar.as conhatações, nas oportunidades e quantidades deque o Município de

Amontada necessitar, observadas as condições fixadas neste edital e as normas pertinentes.

2.5.1. Os interessados que tiverem a inscrição homologada pela PREIEIT-URA M{-INICIPAL PE
AMONTADA/CE serão óadastrados e ordenados mediante ordem de classificação, a prioridade na ordem

¿ã åi;rrin"ãçá.r"J de acordo com a apresentação dos documentos na plataforma Licita Mais Brasil e o

deferimento da administrcgáo; 
enciado- a nrioridade rdministração será

2.5.Z.havendo mais de um interessado credenciado, a prioridade de contrataçáocom a e

sempre do primeiro colocado, respeitanto a ordem de crassifîcação do subitem anterior.

Z.O. f in¿o ä período de vigência, o Município de Amontada, atendido o interesse público, adota\â os atos

necessários a renovação do credenciamento, atendidas as prescrições legais, mediante aviso publicado nos

meios previstos no art. 54 da lei 14.133121.

3. NÃO PODERÄO PARTICIPARDO CREDENCIAMENTO OBJETO DO PRESENTE EDITAL:

PRËFIITUåÂ OE AMÖNTAäA
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a) Profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
b) Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado;

c) Profissionais que não apresentarem certidão negativa de natureza criminal emitida pelo Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará;

d) Aquele que não atendaàs condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

e) Aquele que mantenha vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
.ãrn àirig.nte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue nafiscalizição ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f¡ Pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

ã condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
g) Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entiãade còntratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.

3.2. Não será admitid a a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados

inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou

punidos com suspensão pelo município de Amontada.

3.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório

competente, ou cópias simples, ou em meiòs digitais que possibilitem sua conferência e autenticidâde, à

exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e outros, que, por

sua iatureza, são emitidos através da internet e com possibilidade de comprovação de sua autenticidade.

3.3.1. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou

consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação de sua autenticidade.

3,3.2. Comexceção os documentos que, por sua natureza,não possuem ptazo de validade, os demais

documentos deverão sem apresentados dentro da vatidade neles expressa ou com datade expedição não

superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.

3.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e anexos, com exceção dos casos expressamente previstos.

4 _DO CREDENCIAMENTO:

4.1. É, facultado a todo profissional ou empresa que preencher os requisitos mínimos fixados pela

administração, requerer seu credenciamento, o que signifìcará sua admissão a uma lista de credenciadosque

ficará à disposição dos beneficiários.

4.2. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço público

prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com os quantitativos previstos no Anexo

IX.

4.3. Ainscrição no credenoiamento não garante a contratagão clo interessado pelo Município de Amontada,

podendo, no entanto, vir a ser credenciado$"-ru,1*"-llt,3;ffff*O"O"t'
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4.4. As instituições de saúde e os profissionais da áneade saúde que tiverem suas inscrições deferidas farão

parte da lista de credenciados e poderão ser contratados.

4,5. ASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá ainda constituir reserva técnica de profissionais,

excedendo oquantitativo de vagas e/ou serviços previstos neste edital para provimento de futuros

programase/ou projetos ou ampliação dos existentes.

5 . DA DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO:

5.1. Para habilitar-se ao credenciamento, os prestadores de serviços interessados deverão apresentar os

documentos previstos no Termo de Referência, bem como apresentar:

5.2. Aproposta de adesão deverá ser elaborada, preferencialmente em papel timbrado daproponente, ou

com sua completa identificagão, através de impressão ou por carimbo padronizado.

5.2,1. Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital conforme o caso:

a) Se Pessoa Física (ANEXO II);
b) Se Pessoa Jurídica (ANEXO III);

5.3. Deve ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e aofinal, deve

ser datada e assinada pelo representante legal da proponente'

6 - DA SELEÇÃO:
6.1 . - Paratodos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) meses, podendo

ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas

no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária Municþio de Amontada.

6.2. - Os documentos enviados pelos interessados serão examinados e julgados pela comissão de

contratação.

6.3. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital,

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Portal da Transparência do Município

de Amontada no sítio eletrônico: https://www.arnontada.se.gov'br/, L&

aba )"Transparência'Þ"Licitações">"Chamamento Público".

6.4. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, dequalquer

interessado, desde que preenoha as condições ora exigidas.

6.5. No decorrer do corrente ano, visando o atendimento das necessidades da coletividade e devido à

impossibilidade de competição de preços e/ou títulos, a contratante,

cadøstrados os que p .

6.6. A distribuição dos serviços entre os prestadores deverão ser solicitados pelo Município de Amontada,

e a contratação dos CREDENCIADOS será realizada mediante 'oordem cronológica de credenciamento",

emrazáo da inviabilidade de competição. Na impossibilidade da distribuição homogênea, estl será feita

compensando o prestador que ficou, no mês atual, com número menor para maior nos meses subsequentes

de acordo com a quantidade de prestadores credenciados.

6.7. porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a

contratarìodos os que tiverem interesse; g¡,",;?ltÌåîtfå,Xïi?igfu.s por ela estabelecidas, nos casos de

Av cenerc,A,ípio c,os *"',*?il,li;$ïHr! 
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contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a

contratação côncomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente

fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem

solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os

CREDENCIADOS.

6.8. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente

solicitados, quandô este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo

colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de

CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior

a 05 (cinco) dias úteis da data em que seräo realizados ou terão início os serviços'

6.9. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja

feita em prazo infeíior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade

para a piestação dos serviços solicitados, este darâ a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS,

ðonforme ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o

próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o

segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente.

6.10. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o

serviço àJ condições de execução previstas pela Secretaria Municipal de Saúde.

7. DO PREÇO/PAGAMENTO:

7 .1. A Secretaria Municipal de Saúde, oportunamente pagarâ aos credenciados (pessoa física ou jurídica)

da áreade saúde as faturas emitidas e atestadas, conforme valores constantes na tabela do Anexo IX deste

edital, pelos serviços efetivamente prestados, conforme preços apresentados na Tabela SIGTAP - SUS.

8. DA DISTRIBUIÇAO DA DEMANDA:

g.1. Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões técnico-

profissionais, nos locais determinados e conforme especificados nos respectivos contratos;

g.2. Os CREDENCIADOS (AS) deverão obedecer à quantidade de acordo com as diretrizes definidas pela

Secretaria Municipal de Saúde.

pARÁGRAF9 úNIco - o profissional poderá se credenciar para mais de uma especialidade ou serviço

desde que atendidas as condigões deste edital.

g.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá proceder as contratações de imediato dos

primeiros credenciados com a respectiva distribuição equitativa das quantidale até;.o fechamento total,

conforme necessidade, sendo que'os demais contratados receberão a distribuição das escalas conforme

necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento.

9. DA FORMALIZAçLO E CONTRATO

9.1. Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou

outro instrumento hábil, conforme disposto no art' 95 da Lei no 14.133, de202I'

PRf PÉIT{JRÅ Nã AMÔ¡]TÀNA
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9.2. A,administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credençiamento

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l, e no edital de credenciamento.

9.3. O prazo pan assinatura do instrumento conhatual pelo credenciado, após convocação pela

administiação, sirá de 5 (cinco) dias.

g .4. O prazo de que trata o item 9,3 . poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação,

devidamente jusìificada, do credentiado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja

aceito pela administração.

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contrataçáo, a administração deverá rcalizat consulta

ao sitio eletrônicos para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

9,6. Avigência do presente credenciamento será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais I (um)

ano de acordo com o interesse da administração.

g.7. Ocontrato com os credenciados terá vigênc ia da datade assinatur apor l2(doze) meses'

10. DO PAGAMENTO:

l0.l . O pagamento serârealizado através de depósito em conta bancária, informado pelo contratado em sua

propostå. Þara efetivação do recebimento, déverá ser observado o calendário defrnido pela Secretaria

lvlunicipal de Saúde, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte e_cinco) de cada mês, como as

datas pievistas para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior:a estas datas,

observando o pruromínimo de até 3O(trinta) dias úteis após a emissão da respectiv anotafiscal e liquidação

da despesas, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado das autorizações de serviços'

10.2. O pagamento serârealizado mediante crédito em conta corrente do contratado.

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâtia paru

pagamento.

10.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislação aplicável'

10.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quand o darealização dó pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Irei Cqmpl,ementar no

12312006, não sofrerá"a retenção tritutariå quanto äos impostos e contribuições abrangidos por aquele

..gir.. No entanto, o pagaûtento ficará condicionado à apresentaAão {9 comprovação, Pol T:io_,I:
doîumento oficial, de'qie faz jus ao tratamento tributário favgrecido previsto na referida Lei

Complementar.

11. DAS SANÇOES ADMINTSTRATTVAS:

11.1. As instituições de saúde particulares e os profissionais que, sem justa caüsa, após-credenciados, não

cumprirem com as obrigações correspondenteì ao atendimènto aos beneftciários, ficarão sujeitos às

p"nulidud"t previstas no artigo 156 da Lei Federal n' 14.73312027:

a) Advertência, no caso de inexecução oïtfJr1ffi?T,[?ilo*r*oo

Äv,ÕeneralAlípiodos$ontçs,.ll.li;å-;u,,L"iiifi-iT;ii,i-|,-Îi,H;Îl;låij::;::3i"''|C6r|06'g20'220.6æ



o-\æ ffi#,
<-..

-'*t116-

Arnontada
û0vgpr{t MuNtctPAt

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula;

c) Impedimento de licitar e/àu contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) anos,

cbnforme disposto no $4o do art. 156 Lei Federal 14,13312021;

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto

no $50 do art. 156 da Lei Federal 14.13312021;

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de

multa"correspondente a 0,5%o por áiu de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de

300/o desse valor.

parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria Municipal de

Saúdã ficandó impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua

contratação pelo poder público Municipal'

12. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS:

12.1. As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta de dotação própria do orçamento-do

Município då Amontada, na dotação orçamentária: 0801 Fundo Municipal de Sau{9: 10 303 0200 2.050

Atendimento a pessoas Reconhecidamente Carentes ou Por Determinação Judicial - Elemento de Despesas:

3.3.90.32.00, Fonte de Recursos: 16000000000/ 1.500'1002'00

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis com base na Tabela SIGTAP - SUS.

14. ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNÄÇ.Ã,O:

l4.l- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concediclo prazo para pedidos de esclarecimento

ou impugnaçäo uo Éditul, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 3o

lterceiio¡-Oiá útil anterio r à daøfixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos

interessados
14.2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico da

Secretaria Municipal de Saúde no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de

esclarecimento/impugnação, limitado aã últirno dia útil anterior à data fixada para o fim do ptazo parc a

apresentação de documentos de novos interessados.

ii.¡. Or pedidos de impugnação e esclarecimentos deverão ser encaminhado exclusivamente por meio do

sistema eietrônico lioitá m-ais'brasil no endereço eletrônico: https://licitamaisbrasil'com.br/'

l4.4.Emcaso de acolhimento da impugnaçAo, o edital retificado será publicado no site oficial do órgão'

14.5. A impugnação náo terëtefeito ;uspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos

autos,

15. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

15.1- Da decisão da Comissão de Contrataçáo caberâ recurso'

15.2. O recurso contra decisão da comissão terá efeito suspensivo.

tS.-. apOs a publicação no sitio eletrônico da intérnet da decisão da administração sobre a

inaUititaiao/descìassificåçáo, através da ata de julgamento, o interessado poderá apresentar recurso

administrativo.
15.4. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da

decisão no sitio eletrônico da internet.
PRËFËITUftA Nf, AMONTÅtrÁ

Av.6enol'ol Alípio cl:s $ont,:¡s, 1353, tentfn I cEP;62.540-ÛtlO I ct'lp.l: 06.s8t 449/000r-sr I cGË: 06'920'?20'6
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;ffi '

Amontada
6tvsÊNt MUNICIpAL

15.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no

prazo detrês dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.

iS.A. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da

data de recebimento dos autos.

1 5.7. Os recursos deverão ser encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico licita mais brasil

no endereço elehônico: https://licitamaisbrasil.com.br/.

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO

16.1. O Município de Amontada poderá, a qualquer tempo promover o descredenciamento por razões

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o credenciamento, que importem

comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura proftssional, ou ainda que fira o

padøo ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenizaçáo,

ðompensação ou reembolso sejaa que títuto for.
16.2'. Também poderão ser âesciedenciados nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.o

14.133/2021.
16.3. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão

de Credenciamènto, que opinará em 03 (três) dias úteis e submeterá a Seoretaria Municipal de Saúde para

tomada de decisão.

16.4.Emcaso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço pelo

prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração a convocas novo credenciado, sob pena de

retenção do pagamento.

17. DA GESTÃO E DA FISCALTZAçÃO DA CONTRATAÇÃO

17 .l. Agestão da contratação caberá a Secretaria Municipal de Saúde a fiscalizaçáo da correta execução

do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, por servidor

designado,
n.ù, ts exigências e a atuaçáo da fiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde em nada restringem a

responsabiliãade, única, intégral e exclusiva da contratada, no que conceme à execugão do objeto do

contrato.
17.3. À frscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do Contrato, nos termos do Artigo LIl, daleino !4,l33l202l,paraatuarem como fiscal técnico e gestor

do contrato, assim como seus respectivos substitutos.

18 - CONDIÇOES PACTUATS:

18.1. eualquer tolerância por parte da Secretaria Municipal de Saúde, no que tange ao cumprimento das

obrigaçOes ora assumidas pelá contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,

nouuçdo, ftansação ou p.rdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo A

Secretaria Municipal de Saúde exigir o seu cumprimento a qualquer tempo'

1g.2, A contrataçáo, objeto deste piocedimento, não estabelece qualquer vínculo de natuteza empregatícia

ou de responsabilidade entre A Secretaria Municipal de Saúde e os agentes, prepostos, empregados ou

demais pËrrou, designadas pela Contratadapara a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a

única responsável por todas âs obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e s:u_s

profissionais ou cóntratados, previlos na legislação pátriavigente, seja trabalhista, previdenciátria, social,

de caráter securitário ou qualquer outra.

1g.3, A Contratada, por si, seús agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados' assume inteira

responsabilidade poi quulrqu., ãuno, ou ir..¡ui"o. causados, de forma clireta ou indireta, a Secretaria

Muïicipal de Saúåe, r* putiitnOnio, seus rô*idor"r, pacientes ou terceiros, produzidos em decorrência da

,Âv. conerorÀrí¡:io rJos $a*ras, 13s3. cenrr. ii¡ðfffii-tT.ä'iåiå*.rtr.44ei000l-e1 I cl
F*ntl:(8ß)99sf]3,}423|[.nlgil:fJ(¡vtlrflolffJflrlÖt1ltrtlc,c*.gor,.br3Ë:06'920,320.6@



tada
6ÕVgpt.l 0 MUNtclpÅL

execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Secretaria Municipal de

Saúde o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

18.4. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados

pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da Secretaria

Municipal de Saúde, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer

fim, senão com a prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de

responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

1S.5. A contratagão será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos termos

do Artigo 95, dalei n. 14.13312021

19. DAS DTSPOSIÇÕES Cpnlrs

19.1. Será divulgada ata dasessão pública no sítio eletrônico oficial do órgão.

19.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a tealizaçáo do

certame na data 
^ur"adu, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo.

19.3. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documento-s e a

Administiaç¿o nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo.

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerã as deste Editai.
19.5. Em caso não obtenção dos participantes, ou deserta a quantidade de interessados haverá a

possibilidade contratada diretamente
19.6, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do Município no

endereço eletrônico: https://www.amontada.ce.gov.br/, https://nrunicipios:lipitaqqes'tçq.ce.gov'brl e no

PNCP - Portal Nacional de Compras Publicas.

19.7.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - DECLARAÇÃO;
ANEXO II - PESSOAS FISICA. MEDICOS;
ANEXO Iil - PESSOAS JUNDICAS;
ANEXo IV - FICHA;E J;l¿äÃC¡o DE cREDE-N-cIAMENIo (Pr);

ANEXO V - FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PF);

ANEXO VI - DECLARAÇÄO DE ATENDIMENTO AO ART 9o, $1o DA LEI 14.1332021 (PJ);

ANEXO VIr - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9o, $1o DA LEI 14.13312021(PF);

ANEXO Vrrr - DECLAÍ{AÇÃO oB ATENDIMENTO AO INCISO XXXil DO ART' 7o DA

coNSTrrurÇÃo
ANEXO IX _ QUADRO DE SERVIçOS E VALORES;
ANEXO X - MTNUTA DE CONTRATO;
ANEXO XI _ TERMO PB NBNBNÊNCN.
ANEXO XII - TERMO DE CREDENCIAMENTO.

Amontada (CE) em 27 de Maio de 2025.

FRANCISCO DIOGENES MAGALHAES ANDRADE
Secretário Executivo de Saúde

PRËFäITUâA NT ÅMTNTANÁ

,{v.üenerclAlípiodçs$o¡rtc,s,13s3.tentro|cup:çz,gaa.0t0|cNpJÌùs,s8?.44g/00r]r-91lCGF:Ð6,92a'220.6.:^%
Ë,rno: (Bå) I 9S03"3423 I f,-ffioìl: çJü'lÊrn<,1fi]rrürotìtodo'ce g*r"hr <Sÿ---
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ANExo r - nucr,nruçÃo

Ao Município de Amontada,

Ref.: Edital de Credenciamento no

. de acordo com o edital de Credenciamento,

DECLARA que:

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital;
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores do Anexo IX;
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada;

d) Assume inteira responsabilidade pela prestagão dos serviços e se sujeita a todas as condições do

presente Edital;
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta queapresentar;

Amontada - CE,- de-de 2024

Assinatura do responsável/Carimbo

PRËFåITUftA NË AMONTANA

Av.GenerolAlípiocJos$antas,13s3.tentrolcup'øz's¿o-oooicrup-l.0ô,5B?.44g/0Ûnr-srlC,6l,:a6.92a.?20.6@
F*no; (88) g 9S03' 3423 | [-rnoil: gr:vernoffi)trnrorrlad<r'c:r'g*v'br
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ANEXO II (PESSOA FISICA)

EDITAL cREDENcTAMENTo púnuco N"

Ao Município de Amontada,

Comissão de Contratação

O interessado , nascido aos

portador do RG no 

- 

e do CPF no 

---,

inscrito no Conselho de

Odontologia sob o no residente e

domiciliado à , ûo _, UF: _, requer suainsorigãono CREDENCIAMENTO

-, 

divulgado pelo MunicíPio de

quantitativo e serviços abaixo propostos:
Amontada, objetivando a 

-, 

conforme

Âv,ÇencralAlípioclus$<rnt'rrs.1l'1l¿f,"ru'Liiifi-fT;ii,i-|,fJ,H'i,:ff,iÍ:fl::Îl"''|C'GF'a6'92a'?20.6@

R$ 81.000,00Und R$ 225,003601

ADESTVAS (POR ELEMENTO) - CODI
.01.07.014-5 - CONFECCAO LABORA

COROAS, RESTAURACOES PARCIAI

YS E INLAYS), INCRUSTACOES
CONVENCIONAIS OU ADESIV

ALOCERAMICAS, RESINAS RBFO
AS PURAS, COROAS COM

NUCLEOS INTRA RADICULARES

ICULARES

AS

METALOPLASTALICAS,

DENTAL.

R$ 54.000,00R$ 225,00Und240

PARCIAL MANDIBULAR
REMOVÍVEL - CÓOICO 07.01.07.009-9

PRÓTESE SUPORTADA
PBLA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO

REMANESCENTE, INDICADA PARA OS

INDTVÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS

ELEMENTOS DENTÁruOS DA ARCADA
SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO TEM

O OBJETTVO DE PERMITIR O

DESENVOLVIMENTO SATISFATÓruO DAS

ATIVIDADES FLINCIONAIS RELACIONADAS AO

SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO, COMC

FONAÇÃO E MASTIGAÇÂ.O, BEM COMC

OFERÉCER CONFORTO E UMA APARÊNCIA
ESTÉTICA ACEITÁVEL.

2

R$ 40.500,00Und R$ 225,00180rco 07.01.07.010-2 - PRÓTESE QIJE
U

OS DENTES AUSENTESURA

PARCIAL MAXILAR

J
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DADOS PESSOAIS COMPLEMENTARES :

pu.nÇÄo:
Pai:

NA ARCADA SUPERIOR. SEU

eRTNCIIAL oBJETIVo É A nsaenlraÇÃ,o
BUCAL, EM ToDAS AS suAS ntxçÖrs:
psrÉuc¿,, r'oNÉrtcn E uastlc¿.ÇÃo, DE

MODO A PRESERVAR AS ESTRUTURAS ORAIS
AINDA EXISTENTES. PARA QUE HAJA ESSA

coNsnRvRçÃo, É rrrNpeMENTAL QUE AS

FoRçAS MASTIGATÓruES SEJAM BEM
ptsrzuguÍDAs soBRE o REBoRDo RESIDUAL E

OS DENTES REMANESCENTES.

PERDIDOS

R$ 54.000,00R$ 225,00240 Und

TOTAL MANDIBULAR -
7,or.o7.rzg-g - pnórpsB SUPoRTADA

oR, ESTE TIPo DE REABILITAÇÃo rBu
O DE PERMITIR O DESENV

eróruo DAS ATIVIDADES FUNCI

DI

epenÊNcORTO
COMOncaçÃ.o, BEM

IA ESUMAE
VEI-

OSSOSA QUE
o

TODOSS

S

SIS

roNeÇÃorocNÁttco,

o
PARA

REVESTE
INDICADA

QUE PERDERAM
opNrÁRros DA

AO
COMO

4

R$ 54.000,00Und R$ 225,00240

MAXILAR CODIGO

)7.01.07.013-z - pnóTESE SUPoRTADA PELA
MUCOSA QUE REVESTE O OSSO

REMANESCENTE, INDICADA PARA OS

rxorvÍouos QUE PERDERAM ToDos os
ELEMENTos opNrÁmos DA ARCADA
supERIoR. ESTB TIPo DE REABILITAÇÄo rnn¿

ATIVIDADES FLINCIONAIS RELACIONADAS AO

srsrEMA ESToMATocNÁrtco, coMo
poNaÇÃo E ir¡esucaÇÃo, BEM coMo
oFEREcER coNFoRTo E UMA aPenÊNcle
BsrÉnce acntrÁvpt-

o
DESENVOLVIMENTO

pnórnsns rorAr,

DE PERMITIR
SATISFATÓruO

o
DAS

5

Mãe:

Av. Genercl Alípio r.los éWPRHPËlTtJäÀ ÞE Å MÓf\¡TAnÁ

$onrøs, 13S3.rìonrro I cËF:62.$40-üto I cNp¡: 06.58Ë.449i000r-sr I cGF:A6'92A'?20^6

Fr¡ne; (88) g 9$ü3 3423 I Ë-nrnil; gnv*rnolffcm<>rrtod<t cc+ 9¡*v'br
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TELEFONES:
Comercial:( )-Cel( )

DADos sANcÁRros:
Banco: Agência:-Conta Correnle:

( ), em de de2024.

(assinatura do Médico Responsável)

PNIFãITUfrÅ OË Å MO'{TANÅ

Åv. General Alípio dos $t¡ntos, 135S, tenrro I CEP;6?.540"Õüo I c¡.lp"l: 06.s8ä.r1491000f-sf I C6Ë: 06'920;220-6

F*nc: tB8) I 9S03"3423 I ñ-nruill gðv*rn<1{fi1{¡$ton[oda'c* gnv'br

^
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ANEXO III

(PESSOA JURIDICA)

EDTTAL cREDENcTAMENTO púBuco N"

Ao Município de Amontada
A Comissão de Contratação

O interessado -' inscrito no CNPJ no

t"*ttçã" 
"" 

CREDBNCIAMENTO
a,nostermosdocredenciamentodivulgado,conformequantitativoe
serviços abaixo propostos:

PRTTEIT1JñA ñã ÅMONTÅNA

Av.ÇenerolÅlípiorJos*",*îjl'II;åïu-Li5ifi-lT;Ti,i-|-"T'i-Î:ff;Í::;:onr-srlCür:a6'92a,220.6@

R$ 81.000,00R$ 225,00360 Und1

PRÓTESE
ORONÁRIAS/INTRARRADICULARES
FrXAS/ADESMS (POR ELEMENTO) - CÓDIGC
07.01.07.014-5 - CONFECCAO LABORATORIAT
DE COROAS, RESTAURACOES PARCIAIS
TNDIRETAS
(ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES (RMF)
PROTESES CONVENCIONAIS OU ADESTVAS

METALICAS, METALOPLASTICAS,
MBTALOCERAMICAS, RBSINAS REFORCADAS
PORCELANAS PURAS, ÇOROAS COM ENCAIXE
E/OU NUCLEOS INTRA RADICULARES POR

ELBMENTO DENTAL.

R$ 54.000,00R$ 225,00240 Undz

PRóTESE PARCIAL MANDIBULAR
REMOVÍVEL - cÓotco 07.01.07.009-9

PRÓTESE SUPORTADA
PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO

REMANESCENTE, INDICADA PARA OS

INDIVÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS

ELEMENTOS DENTÁRIOS DA ARCADA
SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO TEM

O OBJETIVO DE PERMITIR O

DESENVOLVIMENTO SATISFATÓNTO DAS

ATIVIDADES FTINCIONAIS RELACIONADAS AO
SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO, COMO

FONAÇÄO E MASTIGAÇÃO, BEM COMC

OFERÉCER CONFORTO E UMA APARÊNCIA
ESTÉTICA ACEITÁVEL.

R$ 40.500,00R$ 225,00Und180

PARCIAL MAXILAR REM
DrGO 07,01.07.010-2 - PRÓTESE QUE

CIPAL OBJETIVO E A

AUSENTES
SUPERIOR.

OS DENTES
NA ARCADA

J
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DADOS COMPLEMENTARES:

TELEFONES
Comercial:( I Cel ( Email

DADos eeNcÁRlos:
Banco: 

-Agência:

Conta Corrente:-----

CRO no:

CRO no:

Responsável Técnico (médico)

ir,f' iilï,ii,tri:ff,iÍ::i::il.st 
I ccp: a6s2a22CI 6 -ææ.

A PRESERVAR AS ESTRUTURAS
EXISTENTES. PARA QUE HAJA ES

SOBRE O REBORDO RESIDUAL
S DENTES REMANESCENTES.

SUASSUCAL, EM TODAS AS
MASTIGAÇÃO,EpoNÉrrceTÉTICA,

FI.INDAMENTAL QUEÉAÇÃo
SEJAMrórue SMASTIGA

R$ 54.000,00R$ 225,00Und2404

01,07.129.9 - PRÓTESE SUPORTADA

R. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO TEM
BJETTVO DE PERMITIRO DESENV

TISFATÓRIO DAS ATIVIDADBS FUNCION

CEITÁVEL.

wÍnuoS QUE PERDERAM
S DENTÁruOS DA

o, BEM COI4O
E UMA APARENCIA ESTÉTI

OSSCOSA QUE
o

TODOS
ARCAD

ADAS
FONAÇÃOvarocNÁTICo,

TOTAL IBULAR _

o
PARA

REVESTE
INDICADA

AO
COMO

R$ 54.000,00R$ 225,00240 Und

7.01.07,013-7 _ PRÓTESE SUPORTADA
COSA QUE REVESTB O

ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO
OBJETTVO DE PERMITIR

TIVIDADES FUNCIONAIS RBI,ACIONADAS
ESTOMATOCNÁTICO,

E MASTIGAÇÃO, BEM
CONFORTO E UMA AP

OS

TOTAL MAXILAR

QUE PERDERAM
DENTÁRIOS DA

ryÍouos TODOS

SATISFATÓruOOLVIMENTO

TEMA

acetrÁvel

INDICADA PARA

5
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R.G.no CPF

( )Clínicageral ( )Especialidade:

Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos.

(CE) 

-

de- de2024

(assinatura do representante legal da empresa solicitante)

(assinatura do Responsável Técnico)

PRËFËITURA NH, AMONTADÂ

Av. Gen*rcl Alfpio dÕs $ontos, 13S3. Centro I cEp,o:.g¿o-0Û0 | cNPJ: 06.58ä 44Sl000r-sr I cGF: 06'920',?20'6

Fsne; {88) g gËü3-34?.3 | l-nuil; 9åÝ*rnô{ÛotYro!ìladc'cx gnv'br
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Representante legal:
CPF:

SOLICITA O CREDENCIAMENTO PARA TODOS OS ITENS

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:

ANEXO IV
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA JURÍDICA)

Bairro:
CEP: E-mail:
Telefone(s): ( ( )--

OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NAo

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Corrente:

Obs.:
Colocar dígito verifioador. Não serão aceitas conta conjunta ou poupança. Para pagamento depessoa

jurídica, a conta deverá ser em nome de pessoa jurídica'

Local e data:-,-de-de

Assinatura do representante legal

^

PREFEITTJâA Dã ÅMÖNTANÄ

Av 60nercrArípiÕ dós $dnrcs'r3gåf,tu-! tl*'itl::lå"1."Ïä;il,l,i,i.i::;::rl-tt 
I ccË: os'szo 'zz0'ø 4@>

...
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ANEXO V

F¡CHA DE SOLICITaÇÃO DE CREDENçIAMENT9 (PESSo.l rÍsrCl)
NOME:

RG:

SOLICITA O CRED PARA TODOS OS ITENS

Endereço:
Bairro:-C
CEP: E-mail:
Telefone(s):( ) Fax:(

Local e

)

^

DADos n¡.ncÁruos:
Banco: Agência: Conta Corrente:

Obs.:
Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta ou poupança. Para pagamento a conta

devera ser em nome do contratado.

Assinatura do representante legal

PRËFEITUñÀ NE AMONTADÀ

Av.Generolê'lípiodl0$$ant0s,.1Ï,îî;fruu-L"îiff;¡f:*,îj-*,x;:::*:j::;::ll"-'|Cür:06.92a'220.6@
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ANExo vr - PEsso¿. ¡unÍnrc¿,

DECLARAÇÃO Un ATENDIMENTO AO ART 9", $1o DA LEI 14.13312021.

Declaramos parâ os devidos fins de direito, que a empresa 

- 

na qualidacle de

CREDENCIADA da contração direta instaurada pelo Município de Amontada na Modalidade

Credenciamento no

e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para ,

com data de apresentação de documentos de habilitação e propostaapafür de 

-de-de 

2024,

que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9o, $1o

da lei 14.13312021,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

de de-.

Assinatura e Carimbo CNPJ

PREFTITURA NE AMONTAüÂ

Av.fien*ralÀ'lfpioclÚs5ont'os,13s3.CentrolcEp;ol'54o-000|cNpJ:06,5Bt.44si00or-sr|CGF;06.920,220-6@
Fr:ne: (8å) I g0ü3 ?4?"3 I ü-nr:il: gü'/$rn<)lÕoffìotriod<t'c* gov'br
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ANExo vu - Pnsso¿. rÍsrc¡,

DECLARAÇÄ.O tn ATENDIMENTO AO ART 9o, $1o DA LEI 14.13312021.

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa llâ

qualidade de CRBDENCIADA da contração direta instaurada pelo Município de Amontada na

Modalidade Credenciamento no _, que objetiva a frxaçáo de normas e regras prévias para

cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/otl jurídicas paa

ffiffi"ii",lï"ïîîåïff i'113ïîi:ï:i::,}i'#:"ååå,ï'å",ïiiiq"ili:Í;
lei 14.1332021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente,

,-

Assinatura e CPF

PRËFEITURÂ üË AMÖNTÂf}Å

.Âv.Çenr:rcl AlípiodóssanrÕs, 1353.ilenrro I ÇUp:çL.SAA-0û0 |CNFJ:06.58?.44910001-91 I CGÿ:t692O220-6
F*no; (88) I i)åCl3 ä4?3 | [-nrsil; güv('rñöff,ûñìor.'tnrJc.c{,.g(}v.br
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ANEXO VIII

DEcLARAçÃo nn ATENDTMENTo Ao rNcrso xxx[I Do ART. 7" DA coNSTITUIÇÃo

Declaramos, paraos fins do disposto no inciso VI do aft. 68 da Lei Federal no 74,133/2021, que não

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumoo perigoso ou insalubre e não empre$amos

menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )'

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

,

^

Local e data

As s iantura/carimbo cnpj
CREDENCIADA

PRßFgITUNA N[ AMÔI{TÂNA
Á.v. ceneral Atípío dos $cnrr:s, IBs3. tentr<¡ | CEP$2.540-000 | cNPJ: 06.s8?.44sl000t-sf I C*F: 06.920'?20'6

F*nc: {88) I SSCI3 3423 | H-nroil: f;sÝ$rñÖtffdmoñtodc <x g*v'br
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ANEXO IX

QUADRO DE SERVIÇOS E VALORES

Äv, cen¿ral Alípío rios $anr,¡s, 135i. Contro I CËP:62.S40-t00 i cNpJ: 0s.58?.449i00nr-sr I ÇöF: A6'920.224^6

F*no; (8å) I Såü3"3423 | f'nrnil: çi¡?ärÖÖffi)ûaìÔ'r!flqj<¡'c* gÜv'br

R$ 225,00 R$ 81.000,00360 Und

PRÓTESE
ORONÁRIAS/INTRARRADICULARES
FrXÄ,S/ADESMS (POR ELEMENTO) - CÓDIGO
O7.OI.O7,O14-5 - CONFECCAO LABORATORIAL
DE COROAS, RESTAURACOES PARCIAIS
TNDIRETAS
(ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES (RMF),

PROTESES CONVENCIONAIS OU ADESIVAS
METALICAS, METALOPLASTICAS,
METALOCERAMICAS, RESINAS REFORCADAS,
PORCELANAS PURAS, COROAS COM ENCAIXE
E/OU NUCLEOS INTRA RADICULARES POR

ELEMENTO DENTAL.

1

R$ 54.000,00Und R$ 225,00240

PRõTESE PARCIAL MANDIBULAR
REMOVÍVEL - CÓOICO 07.01.07.009-9

PRÓTESE SUPORTADA
PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO

REMANESCENTE, INDICADA PARA OS

NDIVÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS

ELEMENTOS DENTÁruOS DA ARCADA
SUPBRIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO TEM

C OBJETTVO DE PERMITIR C

DESENVOLVIMENTO SATISFATÓruO DAS

ATIVIDADES FTINCIONAIS RELACIONADAS AO
SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO, COMC

FONAÇÃO E MASTIGAÇÃO, BEM COMC

OFERËCER CONFORTO E UMA APARÊNCIA
ESTÉTICA ACEITÁVEL.

2

R$ 40.500,00Und R$ 225,00180J

o7.o1.o7.o1o-2 - PRÓTESE QUE

TÉTICA, FONÉTICA E MASTIGA
A PRESERVAR AS ESTRUTURAS O

A EXISTENTES. PARA QUE }IAJA ES

SOBRE O REBORDO RESIDUAL
S DENTES REMANESCENTES.

AL OBJETTVO E A

ÇÃo, D

FTINDAMENTAL QUEÉAÇÃo
AMSEJGAMASTI TÓRIAS

PARCIAL MAXILAR

IDOS

SUAS

AUSENTES
SUPERIOR,

OS
NA

DENTBS
ARCADA

EM TODAS AS

R$ 225,00 R$ 54.000,00Und2404
PRõTESES TOT¡.T, MANDIBULAR _ CODIGO

)7.01.07,129-9 - PRÓTESE SUPORTADA PBLA

MUCOSA QUE REVBSTE O ... çìsp.ç
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ESTE TIPo DE REABILITAÇÃo rPvt
DE PERMITIR O DESENVOL

nsparóRro DAS ATIVIDADES FLTNCIoNAI

ToMATocNÁttco, coMo roNeÇÃo
COMO ocaçÃo, BEM

APenÊNcnUMAE

ARCADDAoENrÁnros

AOADAS

PARA
TODOS

INDICADA
PERDERAMryÍnuos euE

R$ 225,00 R$ 54.000,00Und2405

,ol,o7.ol3-z - pnórpss SUPoRTADA

uPERIoR. ESTE TIPo DE nsesu,IraçÃo

TIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS

FERECER CONFORTO E UMA

OS QUE PERDERAM
rpNrÁruos DA

E vrAsttcaçÃo, BEM COM

SA QUB

ARCAD

PERMITIRDE
SATISFATÓ2O

ESToMATocNÁttco,

acBrrÁvsr

TOTAL MAXILAR

o
PARA

REVESTB
INDICADA

TODOS O

OBJETTVO
ESENVOLVIMENTO

Enquanto estiver vigente o Edital, frca permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas.

PRHFEITUNÀ Pg AMÕh¡TÅüA

Äv,GenerolAlípiocIos$ontos,1,3si*-;u,!.*;rit:;:l.i-i-,:},i"::;:,:iÍ::;::lj"-'lCÇr:a6'920.?2Q.6@
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ANEXO X - (PessoaFísica/Jurídica)

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

O VfUNfCÍpIO DE AMONTADA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça

Major José Estelita de Aguiar, s/no - CEP: 62.748-A00, Centro - Amontada, Estado do Ceará, inscrito no

CNPJ sob o n" 07.063,589i0001-16, neste ato representado pelo (a) Secretario(a) de ,

Sr.(a) , portador(a) do cPF no. _, doravante denominado de

CONTR A.TANTE e, do outro lado, _ (a empresa, instituição ou pessoa física)

, com sede/rèsidência à =-, inscrita no cNPJ/CPF sob o no.

-içãojuntoaocRMn"Gdapor 

,

p".t"d"(") CpF tr" ao fim assinado, doravante denominada de

bnnnnÑCIADO, pu"tua-i pr"rent" Contrato, derivado do Edital de Credenciamento no xxx/2024,
processo Administrativo no t*i2024,a qual rege-se pela Lei Federal n" 14.13312021 e Decreto Municipal

no _, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e

Contratado as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. O objeto deste é a - , devidamente homologada pelo CREDENCIANTE,

regendo"-se pela Lei f ed"rol n' USyZO21, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos

diproposta e pelas cláusulas a seguir expressas, defrnidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades

das partes.

Parógrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitrário.

cLÁUsULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA:
2. O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 meses, a contar da data.de. assinatura { f::=t:
conträto, podendó ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) CREDENCLADO

(A) nos casos previstos em lei.
Þarágrafo tlnlco: Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou reajuste, seguindo os

pt.ço apt.t.ntados na'Iabela SIGTAP - SUS.

pelas partes

3.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para o departamento financeiro dA

Secretaria Municipal de Saúde:

3.1.1.1. A administração da Unidade adotarâprovidências junto ao ftscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
3.Ll.Z.O fiscal do cåntrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem

em glosa de valores, inicando õmotivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas'

3 . 1 . I .3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Município

de Amontad a, no ptazo de 2 (dois) dias úteis, contado <1o recebimento do documento.

3.2. Recebimento do serviço
ã.ã.r. or **rc* r"ø" .""éut¿
e adm servigqs de forma detalhada. quando yerlfic_adg g

q$¡sllttlÏ" "os 
termos do art' 140' I' a ' da Lei no

PRËPËITUftÅ N[ ÅMÖNTÅÞÂ

,Av.GonerolÀlípiorJcs$ontc¡s,J:jffii$-iiíi;''',-r:jr;;*'äi:ff;Í::;::ii-$1lc6Ë:a6.ç2Ü'r20.6æ
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14.13312021

3.2.1J. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga'

3.2.2. O contratado f,rca obrigado a tepara\ corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à frscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.
3.Z.Z.l.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos termos do

art.ll9 clc art. 140 da Lei n" 1413312021.

Arnontada

3.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,

especifrcações constantes neste 'Iermo de Referência e na proposta,
quando em desacordo com as

sem prejuízo da aplicagão das

penalidades
ä.2.3. quundo a fiscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registrol a análise e a conciusão acerca das ócorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

téãnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.
3.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento proïirório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veriftcação

da qualidade e quantidâäe do serviço e consequente áceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:
3.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contrat{g, .com 
menção ao setl

desempenho nu .*"ruçâo contråtual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos' e a

eventuäis penalidades äplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento.
3.Z.4.Z.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizagáo e, caso

haja inegularidades qu, irnp.çurn a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentis, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas corueções;

3,2.4.3.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de iecebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

3.2.4.4. Comunicar a empresa páru qu" emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

3 .2.4.5 .Enviar a documeitaçaå pertinente ao setor de contratos paru a formalizaçáo clos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscalização e gestão.

3.2.5. No caso de controvérsia sobre a execuçãå do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qua4tidade,

dev;;tr;r;bse*ado o teor do art. rul aateii" u.tlgizozl comunicando-se à empresa para.emissão de

Nota Fiscal no que pertine à p"t*I" it""tttt"t"t* da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
3,2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratadoo de

inconsistências vårificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança

3.2.7. o recebimento práuirorio ou definitivä não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

,"!urunçu do serviço n"rn u responsabilidade ético-proftssional pela perfeita execução do contrato'

3.2.8. LÍquidação
3.z.g,l.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, corerá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para fins de liquidação, na.forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

3.2.g.1.1. O prazo Oe que írata o item anterioi sera reduãido à metáde, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no ,oroã"'contrataçoes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

îraao"iiciso1ldo.art.Ti daLetno l4,\W r , -.
3.2.g.2.para fins ¿. fiqui¿açao, o ietor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatvra apresentada

expressa os elementos necessários e es senciais 
$ç,*"^tlmf* ;: 

toi"*"'

Äv. trrn,rrol Alípiô dú¡r $dnr{,$, r3s3. tenrro I cup,ø2540-000 I ct.lP"l, 06.58r.4491000r-sr I cüY: a8'92a'v'20-6

F*no, (88) I gS03 3423 | H-nrsil; g*v*rnolñlnm{:rttod<r'<:e grrv'trr
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar; e de seus créditos' 
essárias à rescisão10.2.8.8. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necr

contratual nos autos do procãsso administrativo coffespondente, assegurada ao contratado a ampla_defesa.

3.2.8,g.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, 
"âro 

o coniratado nào regularize sua situagão junto ao Sistema de ladastro
de Fornecedores e após junto ao cadastral unifrcado disponível no Portal Nacional de Contratagões Públicas

(PNCP) após a sua integralizaçáo.
3.2,9. P razo de pagamento:
3.Z.g.l.O pagamento será realizado em parcelas, através de depósito em conta bancâtia, informado pelo

conhatado e11¡ ,uu proposta. para efetivação do recebimento, deverá ser observado o-calendário.definido

pela Secretaria tøunicipal de Saúde, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) de cada

n1êr, .oro as datas pr.iirtur para a liberação dos créditos aos fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior

u 
".iu, 

datas, observando o þrazo mínimo de até 3O(trinta) dias úteis após a emissão da respectiva nota

fiscal, mediante apresentaçãó de do"urnento fiscal acompanhado das autorizações de serviços.

3.2.92. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizaclos

monetariamente entre o termo hnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante

aplicação do índice IPCA/FGV de correção monetária'

3.2.10, Forma de pagamento:
3.2,10.1. O pagamãntó serârealizado mediante crédito em conta corrente do contratado.

3.2.10.2, Seiá-consid erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
i.í;¡.s.euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.2.10,4.IÀdependenierãente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quand o darcalizaçäo do pàgamento, os percentuais estab.elecidos na legislação vigente.

3.Z.I1.'O contratado regularmãnte optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

1231200t6, não sofrerá a"retenção hibutária quanto aôs impostos e contribuições abrangidos por aqltele

regime. No entanto, o pugurn.nto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de^qie faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Amontada

Complementar.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS:

4.1 As despesas referentes aos serviços contratados como decorrência deste certame, terão amparo legal

e financeiro no orçamento de 2024 Município de Amontada, nas seguintes dotações orçamentárias:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CoNDIÇÖES PARA ExECUçÃo DoS SERvIÇoS'

I - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual paru a prestação de

serviços;
II - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de

habilitação exi gidas parù a celebração do mesmo;

III - A responsabilidade exclusiva e integr al é da CREDENCIADA, pela utilização de pessoal, para 
,a

.*..uçao doì respectivos procedimentos, iicluídos nesta os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais

e fiscais resultantes de vínculo ernpregatício ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este

instrumento
W - É proibido: ,!--,-r^ t^
a) - Á prestação do(s) serviço(s) *?ggig,tçr¡|SftJ*f*to*1î{8uer dependência de propriedade do

Av.6enerclAlípíodc¡g$cnt.as,J::ffiiffi-iiíffigjrj-*m':''l'-xÍ3:i::il--'|cßF|a6,g2a.22o-6@
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CREDENCIANTE ou utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, salvo nos casos das coletas efetuadas

nas unidades hospitalares, bem como, os serviços médicos especializados;

b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo;

V - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta de Credenciamento,

quando for o caso;

VI - A regulação dos encaminhamentos pa.acadaclínica ficaútacritério Município de Amontada;

cLÁusuLA snxrA - DA FrscALtzlÇÃo:
6.1. O CREDENCIANTE, através Municipio de Amontada, rcalizatâ fiscalização permalentemente à

prestação dos serviços prestados pelo (s) credenciado (s), sendo-lhes facultado o descredenciamento,

mediante averificação airavés de processo administrativo específico, com garuntia da representação do

contraditório e da produçãoda ampla defesa pela CREDENCIADA, o que não restringe a responsabilidade

da mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo.

cLÁusuLA SÉTIMA - ourRAs oBRTGAÇÕrcs n¿, çREDENçTADA:
7.I. O CREDENCIADO compromete-r" u u"âitur, cumprir efazer cumprir as determinações legais e

demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas e do Município de

Amontada - CPSI.
7.2. Na execugão do presente termo, os partícipes deverão observar, dentre outras, as seguintes condições

gerais:

7.¡. É vedado ao CREDENSIAD9 deixar de prestar os serviços em horário pré-estabelecido ou abandoná-

lo sem a presença de substituto;

7.4. Ateniimenio humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;

DOS ENCARGOS COMUNS:
7.5. São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaixo, considerando-se as

necessidades definidas pelo Município de Amontada, neste termo e respectivos anexos:

7.6. Garantia de acessoãos serviços pactuados e conveniados de forma integral e contínua.

7.7. Organização da atenção orientaåa pela Política Nacional de Humanização, não sendo admitida dupla

porta dã entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento aos.usuários do SUS, além

da observância dos itens äe prioridadle no atendimento e direitos nas internações hospitalares ao Estatuto

do Idoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente'

7.g. Adoção da políticaNacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30 de outubro de

1998, mormente no que diz respeito à promoção do uso racional de medicamentos'

Elaboração e adoção pelo Município de Amontada de protocolos operacionais que regem o atendimento da

Policlínica Regional , em conjunto com o gestor.

?îi3"#:i"î:,å?3ffå:3-":,""3f y#åil:if3ÎperoMinistériodasaúde,AgênciaNacionar

de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina,-bem como.gl::t".* as norrnas'.rotinas'

protocolos .iíni"o, e toda a exigência, desde qu! pautacla na legalidade e possibilidade do credenciad,o' 
.

?.i0. curprir obrigações decõrrentes de potturiur dos órgãoi fiscalizadores, higiene e manutenção de

equipamentos e utensilios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha e a cautela exigida aos

piocãdimentos méclicos a serem adotados'

7.Il.Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer fotma de discriminação'

7,I2.Manter, durante a vigência deste contiato, .. .o.patibilidade com obrigações assumidas, todas as

condigões de habilitação e iualificação exigidas-na elaboràção do credenciamento e informar aA secretaria

Municipal de Saúde qualquer alteração.

7.13, Emitir documento fiscal relativo aos serviços executados, acompanhado de relatório desses serviços'

7.14, Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar excrcidas pelo

tvtunicípio äe imontada - CÞSI, sobre a execução do objeto deste termo, o CREDENCIADO reconhece

a prerrógatiuu ¿" 
"ooi.oie 

e a autorid"o. 
"r"J{i3l+l,i^*;å*lË*{ilei 

8'080, de 19 de setembro de 1990' do 
,

Av.GonerclAlípiotjog$cntr¡s,1"::åfffu-iïiî.fi-n*r'j-*m:niÍ::;::r.s1|cçË:06'920,?20.6@
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Decreto Federal N" L651, de 28 de setembro de 1995.

O CREDENCIADO se obriga aindaa:
7.15. Após firmado termo de credenciamento o credenciado deverá apresentar junto a Secretaria Municipal

de Saúde:

7.16. Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especifrcações e/ou norTnas

exigidas;
LI7 . glaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados, inclusive

em prontuário eleirônico, ù assim existir;
7.1 L Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão

da não realizaçäo de qualquer ato prôfrssional necessários à execução dos procedimentos previstos neste

contrato;
7.19. N;tificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas médicas

necessárias;
7.20. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

7.21. Respeitar a deôisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

7.22. Garuntir a confîdencialidade dos dados e informações dos pacientes;

7.23. Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade d9 CREDENCIADO,

sendo que nenhum ônis e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para o Município

de Amontada.
7.24. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme noffnas e rotinas da Vigilância

iå'fä::"i'"î""îlî?:få1"i:iiËü'å'iä:i*i?å_åXË"",,,,,stando obrigado a responder em rormurário

próprio da Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados,

i.Zà. npr"rentar ao Gestoi do conhato, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das

obrigações tributárias legalmente exigidas.

7.2t. Comunicar a Secre-taria Municipal de Saúde qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

dos serviços, objeto do presente contrato.

7 .28.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo'

7.29. ñánder com prestãza asieclamuçõ., roÍr. a qualidade dos serviços executados, providenciando sua

imediata correção, sem ônus para o Município de Amontada.

7.30. Notificar o Município de Amontada de eventual alteração de sua razão social ou de seu quadro

societário e de mudançu d. ,uu Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao consórcioa no. 
9-raz9 {e !0

(sessenta) dias, contadås a partir da datade registro da alteraçáo, cópia autenticada da CerJidão da Junta

òomercial ou do cartório de Registro civil das Pessoas Jurídicas;

t.ã1. É ãr"sponsabilidade exclisiva e integral do GREDENCTADO autilizaçáo de pessoal para execução

do objeto deste contrato, inoluídos o, 
"nouigo, 

trabalhistas, previdenciários, sociais,-fiscais e comerciais

resultantes de vínculo empregatício, cujos ôn-us e obrigações ern nenhuma hipótese poderão ser transferidos

para o consórcio;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
g,1. A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a terceiros ou a eles

vinculados, deconentes Oe aiao ou omissão voluniária, ou de negligência, imperícia-ou-iTtÏ{lti"
praticadas por seus .rnpr"guáor; profissionais ou prepostos, ficando asseguraclo a CREDENCIADA o

direito de regresso. 
r e

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
ti. Ar instituições de saúde particulares e os profissionais que, seln justa causa, após credenciados, não

cumprirem com as 
"u.ig"ioåt 

conesPon$*$;m"*"1*t*llf^ aos beneficiários' fîcarão sujeitos às 
_

Äv'üeneralÂlípioclos'"*"ijÏ',îî;fiïffi,ii*fi-r:*lj-*x*:ff;Í::;::ij-st|ccF:06'920,320.6@
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penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal n' 14,13312021: -"9"-'--* '

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato;

bi Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula;

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de aIé 03 (três)

unor, .onfo.te disposto no $4o do art. 156 Lei Federal 14.13312021;

d) Declaração ¿è ini¿onðidade para licitar ou contratar coln a Administração Pública conforme o

disposto no $5o do art. 156 da Lei Federal 14'133120211,

parágrafo primeiro - o atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de

multa-correspondente a 0,5o/o po. diu de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de

30% desse valor.

parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria Municipal de

Saúdä frcandõ impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos credenciamentos ou a sua

contratação pelo poder público Municipal'

CL.4.USULA DÉCIMA - DA CESS.Ã.O no CONTRATo E SUBCoNTRATAÇÃo:
10.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em

pafte, a nenhumapessoa física ou jurídica.

cLÁusuLA DÉçIMA pRTMETRA - DAs oBRrcAÇÕns pnnuNENTEs À r,nr GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

I 1. L O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos

os procedimentos internos ao disp-osto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que l.he

foràm repassados, cumprindo, atódo -or"nio, ar not as de proteção de dados pessoais, jamais colocando,

por sells atos ou por ruä omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.

ll.l.1. O CONTRATADO somente poderátratar clados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento para

fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato

administrativo.

lLZ. Otratamento de dados pessoais serëtrealizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas nos

arts,7o, ll, 14,23,24 e i6 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e

informados ao titqlar, observando a persecução do interesse público e os princípios do art. 6o da LGPD e

37 da Constituição Fecleral de 1988.

I 1.3. o CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo,

a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bemcomo, se aplicávef

o endereço dapëryinaeietrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no $ lo do att' 41

da LGpD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato

de seu Encarregadó de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substifuído, independentemente das

alterações rt riru péryinaeletrônica.

I 1.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no

cumprimento das obrigações refereni", uo exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas

Leis e Regulamentos-dä proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e

determinaçães do poder Judiciário, Ministério Público e Órgaos de controle, quando relacionaclos ao objeto

;|T:"}:"-TRATAD6 não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por

escrito, informação, dados pessoais ou bçg*Ég,{dooåf^Sr¿f,litþ acesso em tazão do cttmprimento do

Áv.tenerclÁlípiocl0s$antøs,f:jåf;";u,iiff}*:*ffi'ï'hÏ:,-'.:,îj::;::3,L-91|cGË:06'g2a.22t.8æ
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obj eto deste instrumento contratual.

I 1.5,l. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade,

integridade e disponibilidade dos dados'

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas-a.s p:s:9f que

efetivamente precisam acessá]los o façam,ìubmeiendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade.

11.6. Ocorendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de

óbrigaçOes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

I L6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de

,^ dados a que tenha tido acesso duiante u 
"*""rção 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

ll.6.Z.O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse emrazáo

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento.

1 1.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham

informação, dados pessoais, e/ou base ¿e dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento

do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer

u1¡u äu, hipóteses de extinção do contrãto, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses

legalmente previstas,

11.7, Caso as pARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que haja

tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos critérios

definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato.

ll.7 .1, O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de subcontratação (suboperadores) firmados ou que vônham a ser celebrados pelo CONTRATADO'

ll.7.z.Em caso de subcontrataçáo,o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regime

de solidariedade por eventuais áuno, ,urrudos aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, em virtude

de qualquer condlta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados.

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de segurança

11.g. As pARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas em

relação ao tratamento dos dados, compafíveis com aãsffutura, a escala e o volume de suas operações, bem

como a sensibilidade dos dados tratados.

li.g.l. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados das

obrigações e condições acordadas nesta cláusula'

I 1.g.2. O CONTRATADO se responsab ilizarâpor assegurar que todos os seus colaboradores, consultores'

fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercíciò das suas atividades, tenham acesso e/ou

conhecimento da informação e/ou clos dados pessoais, agiráo de acordo com o presente contrato,-com as

leis de proteção de dados e que estes respeitøn o dever de proteção, confidencialidadee sigilo, devendo

estes assumir comprolnisso formal de preservar a conficlencialidade e segurança de tais dados, documento

que estar disponívål em carëúer permanente para exibição do CONTRATANTE, mecliante solicitagão.

11.S.3. O CONTRAI]ADO deYerá promover a revogação cle todos os privilégios de acesso_aos sistemas,

informações e recursos do CoNTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades

inerentes à execução do presente Contrato'

11.9. Em caso de incidente de seguranga em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que

comprometa a confidencialidade, a-intejridade e a disponibilidade clos.dados, a PARTE que sofleu o

incidente deverá comunicar imediatame"ËngEgru$ng$frß*SqeÉß,8m4 notificação qrte conterá, no mínimo:

Åv'Gtlncr<rlAlípior:irrs;$artto¡1ill;å-;u-LÎiifi.lÎ;Ti,i,l,',:,i,H':,:::,i.i:1l;Îlil-''|C6r.06.92ç'r2t^6@
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a)Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas paraaproteção dos dados;

h) Motivos da clemora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoajunto a qual seja possível obter

maiores informações sobre o ocorrido;

1 1.9.1. Na hipótese descrita acima,as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades

competentes.

1 1.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com

garantiade registro das transagões realizadas na aplicação.de acesso .(log), adeqaado controle baseado em

ñunçao ftole iased access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a

qualquer momento, de desvioi e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;

I 1.1 l. A critério do cONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboragão

do Relatório de Impacto à proteção de Dados Pessoais, conform" a sensibilidade e o risco inerente dos bens

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais'

ll.l2. o CONTRATADO indenizarâ o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parteda

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, norïnas, regulamentos e recomendações das autoridades

de proteção de dados coñrålaça-o ao presente contrato, de quaisquer danos,prejuízos, custos e despesas,

inciuindå-se honorários advocatícios, multas, penalidades e éventuais dispêndios investigativos relativos a

demandas administrativas ou judiciais propostãs em face do CONTRATANTE a esse título'

1 1.13. Em caso de responsabili zaçáo doEstado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do

contrato, ¿everá ser apurado os dános que efetivãmente cada uma das partes causarem ao titular dos clados'

para fins de assegurai o direito de regresso do Estado nos termos da legislação'

11.13.1. O CONTRATANTE poderá realizardiligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado ¿tender prontamènte eventuais pedidOs de comprovação formulados'

1 1.14. os contratos e convênios de que trata o $ I o do art,26 da Lei n' 13.709/2018 deverão ser comunicados

à ANPD.

I L 15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quunio indicado pela autoridade competents, em especial á eNpO por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

SLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA Dtr EXECUçÃO

12.l. Não haverátexigência de garantia contratual cla execução'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕNS ¡,UNNINISTITA'IIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos daLei n' 14'1331202I, o CONTRATADO que:

, PRHTËITUNA$EÅMÖNTÂNÂ
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13.1.1. Der causa à inexecução parcial do conhato;

13.1.2, Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

I 3 . I .5 . Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1,7 . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n'12.84612013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO cler causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

l3,2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13'1.2,

13.1.3 e ti.t.+,deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratioadas as cond¡tas descritas nos

subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.I.7 e 13.1.8 deste contrato, bem eomo nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

13.2.4. Multa:

13.2.4,L Moratória de 0,5 %o (zercvigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.

1,3.2.4.2. Moratória de 1%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até

o máximo de l0% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

13.2.4.2.L O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art' 137 da

Lein. 14.13312021.

13.2.4.3. Compensató ria de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE:

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato podcrão ser aplicadas cumulativamente com a multa'

13.4.1, Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.6.1. Anatureza e a gravidade da infração cometida;

13.6.2,4s peculiaridades do caso concreto;

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

PRËPËITUNÅ NE AMO¡¡TÅOÅ
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativasnaLein' 14.7331202L ou em outras leis de licitações

e contratos àa Administraçio Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.84612013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimul ar a prâtica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

13.9. O CONTRATANTE doverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagão

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de

publiciäade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

brp..ru, Punidas (Cnep), instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro

Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

çontratar são pâssíveis de ieabilitação na forma do att.163 daLeino 14.13312021.

13.11, Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

13 . I I . 1 . Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes oT dl
garuntiacontratual, o CONTRAiabO recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual

[Oen¡, podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, senão o fizer,

será cobrada em processo de execução

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. Bste contrato se extingue nas seguintes hipóteses:

I- euando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para

tanto, e.

II- euando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, oconer

algù dos motivos previstos no art. 137 daiei n" 14.ß3ò021, bem como amigavelmente, assegurados o

co-ntraditório e a ampla defesa.

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei

Lq.z. Ault".açao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

14.2.l,Se a operação implicar mudança da pessoajurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo

aditivo p ar a alter ação subj etiva.

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.3.l.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.3 .3, Indenizações e multas'

14.4. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concediãa indenização por meio de termo indenizatório.

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio

de no mínimo 3tt (tiinta) dias, nos 
"asos 

dpiffig¡îk$#ÿ#es do previsto no inciso VIII, tlo art. 137'
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da Lei Federal no 14.13312021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer

espécie.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos
15.1. Os casos

14.13312021. e

Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagões

públicas (pNCp), na forma prevista no art. g+ daLei l4.l33l20Zt, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção a Lei no 12.52712011.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO:
Fica eleita a Comarca de como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja.

E por estarem jgstas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas.

de de202x.

Amontada

omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

demais noÍnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamenteo segundo as disposições contidas na

CONTRATANTE

Testemunhas:
1 - Nome:
CPF:

2 -Nome:
CPF:

PRËFgITUäA NE ÅMÔñITAPA

Âv GonercrArípÍo dr:s $ontas'räi;f,;U-L 
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1 - TDENTFTCAçÃO

1.1. Tem-se oomo objeto deste ETP a busca pela solução os serviços de próteses dentárias se fazem

necessários para atender os programas de Saúde Bucal deste município, dando extensão aos serviços

prestados aos usuários do SUS, para atender a demanda da população do município de Amontada/CE.
prevista no Documento de Formalizaçáo de Demanda - DFD, protocolado com o documento nos autos do

processo,

2 . FUND LEGAL

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei no 14.13312021, decreto

municipal n'11412024 e decretos federais e suas alteragões,

3 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

3.1. São componentes da comissão equipe de planejamento os servidores:

- FRANCISCO DIOGENES MAGALHAES ANDRADE- Secretaria Municipal de Saúde;

4 -UNIDADE

4.1. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Amontada.

s - DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA
A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

5.1 - Secretaria Municipal de Saúde
5.1.1. A contratagão da confecção de próteses dentárias em Laboratório Regional de Próteses Dentárias

(LRPD) é necessária para gurantir o acesso da população a serviços de saúde bucal de qualidade, conforme

estabelecido pela Portaria GM/MS N." 5691/2024. A rcalização deste processo licitatório atende aos

princípio s da Lei 14.133 de licitações, garantindo transparência, competiti vidade e eficiência na contratação

de serviços essenciais parcapromoção da saúde bucal dapopulação.

6 - ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES

6.1. Não foram encontradas anteriores.

7- ,4. OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO óncÃo ou
ENTIDADE

7.1, O serviço de prótese dentaria cumpre as exigências do Ministério da Saúde, está previsto a contratação

para o ano de ZOLS, o município esìá recebendo desde janeiro de 2025 recursos federais destinados

àxclusivamente para esse fim, sendo necessária a realizaçáo do processo bem como autilizaçäo do recurso,

ou deverá ser realizado a devolução do mesmo'

8 - REQUTSTTOS DÄ CONTRAT AÇÃO

Äv. üenr¡ror,Arípio crns sanrc,s, 13s3. ."^r* fïååffffi:J,åT.Xåitu.uor.norrooor-sr I ÇGr:06.e2a.220'6
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8.1. Confecção de próteses dentarias total mandibular, prótese total maxilar, prótese parcial mandibular

removível, prótese-parcial maxilar removível, prótese coronárias/ intrarradiculares fixas/adesivas (por

;5Ï;ru,Jiurão de prótese dentaria;
8.3, Instalação de prótese dentaria;

8.4. A parte da moldagem deverá ser executada em um dos consultórios dentários da rede pública do

Município de Amontada/CE, após essa fase o contratado devera confeccionar as próteses em laboratório

próprio. O material a ser utilizado para confecção deverá ser por parte do contratado.

8.5. A prótese deverá ser entregue pelo profissional protético que realizou a moldagem. O protético terá

que realizar ajuste oclusal de prótese dentaria caso seja necessário.

fi.e. e entregä do objeto desta licitação deverá ser feita nas quantidades e locais indicados na ordem de

servigo, oconendo pòr conta da contratada todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento, não

havenclo nenhum ônus a contratante.
8.7. No caso de constatada divergência entre material entregue e o especificado na proposta de preços o

contratado deverá efetuar à troca do produto em, no máximo 10 (dez) dias, contados a partir da comunicação

da recusa;
8.8. Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas pela empresa

contratada, onde o rn.rrnã deverá disponibilizar toios oJ recursos maleriais e humanos que forem

necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos para confecção das próteses

dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus Conselhos Regionais de Classe - CRO),

de acordo com à requisição emitida por servidor do município, através da Secretaria Municipal de Saúde.

8.9. O contratado fróa responsável exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal pat.a a execução. do

objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comçrciais

reiultantes de vínculo empregatício, ou õotne.cial, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão

ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde;

8.10. O contrataão deverá, obrigatoriamente, REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU

SUBSTITUIR, NO TODO OIJ.EM PARTE, quaisquer próteses dentárias, se nelas ocofferem defeitos ou

incorreções resultantes dos serviços ou dos materiaii empregados, dentro de um período de garantia de 03

(três) rneses

8.11. NATUREZA. Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm natureza de

serviços oomuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de ãspecificâções usuais de mercado, nos termos do art. 6o, inciso XIII, da

Lei Federál no 14.13312021.
8.12. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em

ramo de atividadô compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a

título de habilitação, nos termos do art' 62, da Lei no 14.13312021'

8.13. A vigência iniciat ¿o contrato será dá D (doze) lneses, corn possibilidade de prorrogaqão.1os.termos

e prazos dãs artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021, desde que seja comprovado a sua vantajosidade e que

os serviços tenham sido prestaclos com eficiência e qualidade.

8.14. Necessidade de garantiado contrato: não.

8.15. As autorizações"cle serviços contendo as notas de empenho serão enviadas da seguinte fonna: por e-

mail.
8.16. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência.

8. I 7. Da Sustentabilidade:
g.17.1. O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, pela não

aplicabilidãde

i:li.Jliiî i¿ n""".ri¿ade de reatizaçãode avariação prévia do tocal de execução dos serviços, podendo

ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento'

g' tq' na subcontratação: p*g'Ër*,äÅ ns AM'NTÂ'A
Äv üenerarÀrípío crr¡s $an,os,räi;ÿ,;U_! iiifi-ii;ii,i.i,.lJ,ij;il;Li,iÍj;líîlll--' 
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8.19.1. Não será admitida a subcontratação.

8.20. Da garantia da contratação:

8.20.1. Não haverá exigência de garantia de execução paraacontratação.

"n'*ãþ*
t)

9 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDAI) ACOMPANHADAS DAS MEMÓNT¡,S DE CÁLCULO

9.1. A quantidade calculada foi estimada de forma adequada, o a inexistência de equipanentos

necessários e profrssionais habilitados para a perfeita execução dos serviços requisitados, bem como a

inexistê¡cia de contratos vigentes de serviços que possibilite a execução, considerando também o limite de

recurso disponibilizado ao município por meio da Portaria GI\4/MS N." 5691/2024, foi estimado um

quantitativo por não ter como levar consideração os exercícios financeiros anteriores.

9.1.1 Puru rrbridiur os argumentos e fatos citados apresenta-se em anexo nos autos do processo a referida

portaria mencionada no subitem anterior, que justificam ainda mais as quantidades designadas para cada

item da solução pretendida.

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE

sol,uÇÃo A CoNTRATAR.
10.1. Em atendimento ao inciso V, do $1o, art. l8 da Lei 14.13312021, conforme pesquisa realizada,pata

solução da necessidade da

se possível, sob o aspecto

de prótese dentária, visto
prestação deste serviço.

Secretária de Saúde, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-

técnico e econômico, a contratação de pessoa fisica ou jurídicapara confecção

que o Município não possui equipamento s e profissionais adequados para

10.1.1. Solucão - O Credenciamento paru ùprestação de serviços de confecção de prótese, gï1?li?: tT
Laboratãrio Regional cle Próteses Dentárias (LRPD), de acordo com a Portaria GM/lvIS N" 5691/2024, de

forma a atender as necessidades de assistência em saúde bucal, para atender a demanda da população do

município de Amontada/CE. Entendemos ser a única solução possível haja vista trata-se de objeto cujo

custo da sua execução está vinculada a Tabela SIGTAP - SUS.

10,1.2,4 licitação e contrataçáo nos moldes aqui descritos, nesse caso, mostra-se claramente como a melhor

opção, visto que não compensaria o esforço financeiro e de recursos humanos parapreparação de equipes

municipais em objeto que envolve uma complexidade que exige experiências específicas.

10.2. Verifica-se que a Unidade Administrativa do Município de Amontada adota esta solução como forma

de atender as suas demanclas, ùmavezque essa se mostra mais eficiente'

1,0.3. Informa-se que o fornecimento, aqui estudados, ocorrerão por demanda, tendo em vista se tratar de

prestação de serviços a ser executado de forma parcelada confornie necessidade da unidade administrativa.

11 . ESTIMATIVAS I) PRE OU

11.1. A estimativa de valores para esta contratação foram priorizados os parâtnetrosjá-previstos pelo

Ministério da Saúde, através daÞortaria: GM/MÑISrÉruO DA SAÚDE No 5.691, de 07 de novembro de

2024, conforme descrição abaixo:

40.5UND
22

TnõrEsE
REMOVÍVEL

PARCIAL- cÓurco
MANDIBUT,AR

07.01.07.009-91

PRgFäITURÂ Ng AMONTAPÅ

,A.v.Ceneral Âlípiod,¡s$<¡nr*c, 1353.üenlro ICEp:61.540-OCIO ICt.lp"l, 0ô.58f.449i00nf-Sf IÇGf:A6'92A'?24-8
Funo: {8t)) ü 9ä03"?423 i H-nroil: g$?tlrnçi$ltõìorriodc c* g*r''br
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rnórnsr SUPoRTADA
PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO

REMANESCENTE, INDICADA PARÄ OS

rworvÍnuos eun PERDERAM ToDos os
ELEMENTos on¡lrÁnros DA ARcADA
snpnRroR. EsrE TIPo DE REABIITT¡.ÇÃo
TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O
DESENvoLvTMENTo sATlsFarÓnro n¡.s
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS
AO
srsrEMA EsroMATocNÁttco, coMo
roN¡.ÇÃo E MASTrcaçÃo, BEM coMo
OFERECER CONFORTO E UMA

¡,nÊNcr¿. nsrÉrrc¡. ¡,cnrrÁvrr,.

R$
40.500,00225,00

TIND

ÞRöTESE pARcrAL MAxTLAR REMovivEL
- cóurco 07.01.07.010-2 - pnÓrnsn Qun
nnpon ou
RESTAURA OS DENTES AUSENTDS OU
PERDIDOS NA ARCADA SUPERIOR. SEU
pRrNCrpAL oBJETrvo É ¡. REABTLTT¡.ÇÃo
BUcAL, EM ToDAs As suAS ruNçÕns:
nsrÉuca, roNntlcA E MASTlcaÇÃo, nn
MODO A PRESERVAR AS ESTRUTURAS
ORAIS AII\DA EXISTENTES. PARA QUE
HAJA EssA coNsnRvaçÃo, ýt'

FUNDAMENTAL QUE AS FORÇAS
MAsrlcArónr¡.s sEJAM BEM
DIsTRTBUÍI¿,s soBRE o REBoRDo
RESIDUAL A OS DENTES
REMANESCENTES.

2

n$
225,00

R$
27.000,00UNDt20J

TOTAL MANDIBULAR
cóorco o7.ot.o7.ot2-g - PnÓrnsn
SUPORTADA PELA MUCOSA QUE REVESTE
o osso REMANESCENTE, TNDICADA PARA
os rNDrvÍtuos QUE PERDERAM ToDos
os ELEMENTos upNrÁRros DA ARcADA
TNFERTOR. ESTE TrPO DE REABTLTTAÇAO
TEM o
OBJETIVO DE PERMITIR O

DESENVOLVIMENTO
SATISFATÓNTO DAS ATIVIDADES
FUNCIONAIS RELACIONADAS AO SISTEMA
nirovr¿,rocNÁrrco, coMo noNlÇÄo n
MASTIGAçÃO, BEM COMO OFERECER
coNFoRTo E uMA ¿.p¿,nÊNcr¡. nsrúrrc¿.
¡.cnrrÁvnr,.

n$
27.000,00

R$
225,00IINDt204

07.01.07.01¡-z - pnÓrnsr SUPoRTADA PELA
MUCOSA QIIE REVESTE O OSSO

REMANESCENTE, INDICADA PARÄ OS

UOS OUE PERDERAM TODOS OSrNnrvÍu

TOTAT MAXILAR

Av, ûener.<¡l Alípio clos s(ìlntc¡s, 1353. Centro I CËF:62-540-Õ00 I cNpJ: tl6.5B?.449/0001-91

Fcno: (88) g SSCì3 ?4?:i | [-nrail: g*v*rnorsamorrtud<r'c* g*v'br
I ÇGr:a6.92a.?20-6
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ELEMENTos unNrÁnros DA ARcADA
supnRroR. ESTE Trpo DE REABIIIT¿.ÇÃo
TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O
DESENvoLvTMENTo sATrsr¡,rónro o¡.s
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS
AO
sISTEMA ESToMATocNÁuco, coMo
ro¡r¡,ÇÃo E MASTIc¡.ÇÃo, BEM coMo
OFERECER CONFORTO E UMA
rpnnÊNcr¿, nsrÉrrcA AcEITÁvnr,

Onde se observou que o valor máximo a ser estimado deverá ser com base na Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/SUS).

11.2, O valor aproximado paraa contratação é de R$ 135.000100 (cento e trinta e cinco mil reais), de

acordo com a tabela abaixo:

12 - DESCRTÇÃ.O DA SOLuÇÃo coMo uM ToDo

Amontada

12.1. Após a conclusão dos estudos a solução clefinitiva possui a seguinte descrição: O Credenciamento

para a prestação de serviços de confecção de próteses dentárias em Laboratório Regional de Próteses

Dentárias (LRPD), de acordo com a Portaria Gtvf/MS N" 569112024, de forma a atender as necessiclades

de assistência em saúde bucal, para atender a demanda da população do município de Amontada/CE.

12.2,O fornecimento dos servigosvisaatenderademandaapresentadaperaasecretariaMunicipal de Saúde

do Município de Amontada;
12.3. A empresa contratada deverá fornecer os serviços, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento do objeto deste Estudo, fornecendo as feramentas, os materiais, equipamentos e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência.
12.4. Qualidudu ¿o produto: É fundamental assegurar que as próteses dentárias sejam de alta qualidade e

atendam rigorosamente aos padrões de segurança e regulamentação estabelecidos. Para tanto, é

imprescindível que as credenciadas demonstrem expertise comprovadana produção e fornecimento de

p.ét"r.r, tenham um histórico sólido de conformidade com normas e regulamentos da área odontológica,

além de garantirem o uso de materiais de qualidade reconhecida.

12,5, Prazos de entrega: É imprescindível que as credenciadas não apenas cumpram rigorosamente os

prazos de entrega acordados e estabelecidos ao longo deste documento e posteriormente-no termo de

ieferência, mas iambém demonstre consistência e confiabilidade ao fazë-lo. Essa pontualidade assegura

rrão apenas a satisfação dos pacientes, mas também a eficárcia dos serviços odontológicos prestados,

fortalecendo a credibilidade e a parceria entre as partes envolvidas.

12.6. processos de controle de quatidade: Além de possuir processos rigorosos de controle de qualidade,

é essencial que as credenciadas ãstejam comprometidas em garantir a excelência das próteses, reduzindo

ao máximo ã ocorrência de erros ã d"f"itor. A implementagão de medidas preventivas e a adoção de

tecnologias avançadas são estratégias que podem contribuir significativamente para esse objetivo. Dessa

forma, não ap"na. a confiabilidade dos proàutos é assegurada, mas também a segurança e a satisfação dos

pacientes são priorizadas
iZ.l. Co^puti¡inAu¿" e adequação: Para garantir a efetividade e a satisfagão do tratamento, é

fundamentai que as próteses sêjam perfeitamónte compatíveis com a anatomia bucal e atendam às

necessidades àspecífrcas de cada páciente. Além de proporcionar conforto e funcionalidade, essa

compatibilidadeãssegura resultados precisos e duradouroi. Poftanto, é essencial que as Pessoas Jurídicas

credenciadas se dediquem a entendei as particularidades de cada caso e produzam próteses sob medida,

utilizando materiais de qualidade e técnicas avançadas de fabricação. Essa abordagem personalizada não

Av $anerarÂrípiÕ dóc $a'r{,s, r3s3. üenrrn iiiJåftr,i-åi"ä,iåÍå*.t-?.44ei000t-s1 | c'GF: a6.s2a'rza'6 -a,
F*nor {88) I tlçl(}3-3423 | [-nroil: g*vi+rrtolsumonlr:tlc <r: gnv'br
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apenas eleva a qualidade dos serviços prestados, mas também fortalece a confiança e a satisfação dos

pacientes, promovendo uma experiência positiva e bem-sucedida.

i2.8. Conformidade com a iegulamentação: É fundamental que as Pessoas Jurídicas credenciadas

estejam em total conformidade com as normas e regulamentações pertinentes que regem a fabricação e o

fornecimento de próteses dentárias. Essa adesão rigorosa, não apenas garante a qualidade e segurança dos

produtos, mas também demonstra o compromisso da Pessoa Jurídica com â ética e responsabilidade no

setor odontológico.

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃo n¿, soLUçAo
13.1. Conforme estabelecido pela Lei 14.13312021, o parcelamento do objeto licitado é recomendado

sempre que for tecnicamente viável e vantajoso para a Administração, especialmente em termos de

economia de escala e promoção da concorência, visando evitar restrições à participação Todavia, no

contexto de credenciamento na prestação de serviços para confecção de próteses dentárias, o parcelamento

não se mostra como a escolha mais apropriada, devido a uma série de razões, as quais podemos citar:

13.1.1. O parcelamento poderia acarretat desafios extras na administração contratual e na logística de

entrega dos produtos, prejudicando a eficácia e eficiência na distribuição das próteses aos beneficiários do

SUS.

Ig.l.z,Dessa forma, após uma minuciosa avaliação levando em conta os aspectos técnicos, logísticos e de

gestão relacionados aó credenciamento em pauta, chegamos à conclusão de que o não. p.arcelamento da

solução se apresenta como a escolha mais apropriadaparasuprir as demandas do Município. Essa decisão

está em consonância com os princípios de eficiência, efrcâcia, economicidade e o interesse público,

conforme estipulado no Artigo 5o da Lei 14.13312021.

14 CONTRÄTAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDnPENDENTES

14.1. Não foram identificadas necessidades de contratações

oriundas de um futuro contrato.

correlatas, paru a execução das atividades

@retendidaencontra-sealinhadacomoPlanodeContratações Anual de 2025 da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Amontada;

15,2, A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados nos

instrumentos de planàjamento estratégico e do PPA dos órgãos, pois esta contratação possibilita algumas

das ações que depeniem indiretar"nt" da contratação em telapara possibilitar aos agentes públicos o

cumprimento de sua missão institucional.

OS DE EFETIVIDADE E DET6. RESULTADOS
DESENVOLVIMENTO

PRETENDIDOS, EM TERM
NACIONAL SUSTENTÁVEL

1 6.1 . O credenciamento de Pessoas Jurídicas e físicas para prestação dos serviços de confecção de próteses,

i* 
"o1¡o 

objetivo alcançar diversos resultados significativos, alguns deles, exemplificados a seguir:

a) Aumento da eualidade de Vida: Próteses dentárias adequadas podem melhorar substancialmente a

qíalidacle de vidùas pessoas, permitindo-lhes comer, falar e sorrir com mais confiança e conforto'

b) Acesso Equitativo aos Serviços de Saúde Bucal: Um programa de próteses dentárias bem implementado

pode garantir que todos os usuários de saúde do 
-município, 

independentemente cle sua situação

socioeõonômica, tenham acesso igualitário*çlf'Eryitç{qdnfiÉu%kutut'

Av,ÇenerolAlípioc,las$antçs,l"l',ii¿å";u-Liiifi'il;iT,i-|,,.i,Ti,j;,Îl;fåijj:;::3l-s1.|cGË:06'92a,?20-6@
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c) Melhoria da Saúde Bucal: O foco primordial é aprimorar a saúde bucal da população, proporcionando

acesso a próteses dentárias para aqueles que necessitam. Isso pode reduzir problemas de mastigação,

aprimorar afalae prevenir outras complicações de saúde bucal.

d) Prevenção de Problemas de Saúde: Problemas bucais não tratados podem acarretar complicações de

saúde mais graves. Fornecer próteses dentárias pode ajudar a prevenir esses problemas de saúde mais sérios,

reduzindo custos para o sistema de saúde a longo prazo.

e) Impacto Econômico Positivo: Indivíduos que recebem próteses dentrârias adequaclas podem experimentar

mehõrias em sua capacidade de trabalho e produtividade, resultando em um impacto econômico positivo

para o município.

f) Educação em Saúde Bucal: Um programa de próteses dentárias pode incluir componentes educacionais

para ensinar as pessoas sobre a importânoia da saúde bucal, higiene oral adequada e como cuidar de suas

próteses dentárias para garantir sua durabilidade e eficácia.

17. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

17.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado e

demanda será encaminhada a equipe
providências necessárias e possíveis.

técnica responsável, devidamente capacitada pata tomar as

1S. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENT AIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

18.1. Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da prestação dos serviços;

19. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU DA

19.1. Conforlne se no presente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a

da contratação, bem como a necessidade da contratação, estimativa da quantidade a ser contratada,

estimado da contratação, entre outros.

valor

19.2. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Bstudo Técnico

Preliminar, consoante o art. 18, $ 1o, inciso XIII da Lei no 14.133121, de 01 de abtil de202L

Diante da declaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se para, com base neste

Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referência'

Amontada/CE,' 22 de Maio de2025,

FRANCISCO DIOGBNES MAGALHAES ANDRADE
Secretário Executivo de Saúde

PRHFËITURA T}E ÅMONTANÅ
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Ìta?J#Ï"T."," para a prestação de serviços confecção de próteses dentárias Laboratório

Regional de Próteses Dentárias (LRPD) de acordo com a Portaria GM/I\4S N' 5691/2024, de forma a
ateider as necessidades de assistência em saúde bucal, junto a secretaria municipal de saúde do município

de Amontada/CE.

1.2. DA ANTIDADES E VALOR VTÁXTVTO ESTIMADO:

PRtËËlTUäÀ t)Ë ÅtvtöNTÀnÅ

Av. Generol ,Alípio ci*s $r¡r¡ros, 1353. tenrro I Cgp:ø2.5nç-0Û0 | cNpJ: 06.S8r.449/000r-sr I cür ' a8'g2a3n^6
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R$
40.500,00

UND
225,00

R$
180I

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR
REMOVÍVEL - CÓDrGO 07.01.07.009-9
PRÓTESE SUPORTADA
PELÀ MUCOSA QUE REVESTE O OSSO
REMANESCENTE, INDICADA PARA OS

rNDrvÍDUOS QUE PERDERAM TODOS OS

ELEMENTOS DEÑTÁRIOS DA ARCADA
SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO
TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O
DESENVOLVIMENTO SATISFATÓNTO N¿,S

ATIVIDADES FUNCIONAIS
RELA.CIONADAS AO
srsrEMA ESTOMATOGNÁTrCO, COMO
FONAÇÃO E MASTIGAÇÃO, BEM COMO
OFERECER CONFORTO E UMA
APARÊNCIA ESTÉTICA ACEITÁVNI.

R$
40.500,00UND

225,00
R$

180

REMOVÍVEL - CÓOICO 07.01.07.010-2 -
PRÓTESE QUE REPOE OU
RESTAURA OS DENTES AUSENTES OU
PERDIDOS NA ARCADA SUPERIOR. SEU
PRINCIPAL OBJETIVO E A

BUCAL, nM TODAS AS
ESTÉTICA, FONÉTICA E

MASTIGAçÃO, DE MODO A PRESERVAR
AS ESTRUTURAS ORAIS AINDA
EXISTENTES. PARA QUE HAJA ESSA

coNsERvAçÃO, É ruxn¡,MENTAL QUE
AS FORÇAS MASTIGATÓRIAS SEJAM BEM
DISTRIBUÍI¡,S SOBRE O REBORDO
RESIDUAL E OS DENTES

MAXILARPARCIAL

REMANESCENTES.

REABILITAÇÃO
SUAS FUNÇÕES:

2

R$
27.000,00UND

R$
225,00t20

PRÓTESES TOTAL MANDIBULAR
cóDrco 07.or.o7.otz-g - PRÓTESE
SUPORTADA PELA MUCOSA QUE
REVESTE O OSSO REMANESCENTE,
INDICADA PARA OS INDIVÍDUOS QUE
PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS

J
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onNrÁmos DA ARcADA rNF'ERroR. ESTE
TrPo DE REABrLrr.LçÃo rEM o
OBJETIVO DE PERMITIR O
DESENVOLVIMENTO
sATISFATÓNTO DAS ATIVIDADES
F'TJNCIONAIS RELACIONADAS Á.O

srsrEMA EsroMATocxÁtlco, coMo
ro¡l¡,ÇÃo E MASTIc¡.ÇÃo, BEM coMo
OFERECER CONFORTO E UMA
¿.p¡,nÊNcra. nsrÉrrcA AcEITÁvnr,.

1.2.1. A(s) empresa(s) ou pessoas físicas a ser(em) contratada(s), deverá(ão) executar os serviços

conforme descrição 
" 

li*it.t máximo de valor da'Taúela ¿. ly:i9ly_.ltos, Medioamentos e Órteses,

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/SUS).

2 - JUSTIFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT,I'çAo
2.1 - A confecção {e próteses dentárias em Laboratório Regional de Próteses Dentárias (LRPD) é de

extrema importância parã atender às necessidades de assistência em saúde bucal da população. Com a

portaria GN{/MS N." iøgtl2024,, eue estabelece diretrizes para a organizaçáo da Rede de Laboratórios

Regionais de próteses Dentárias, torna-se fundamental garantir o acesso a próteses de qualidade e

adequadas às necessidades dos pacientes.

2.2 Além disso, a confecçã'o de próteses dentárias em um laboratório especializado permite a

personalização do tratamento, levando em consideração as particularidades de cada paciente' Dessa

forru, é póssível garantfu um atendimento mais eficiente e efrcaz, contribuindo para a melhoria. da

qualidade'de vida ã autoestima dos indivíduos que necessitam desse tipo de tratamento odontológico'

Ãssim, a conffataçáo pública para a confecção de próteses dentárias em LRPD se mostra como uma

medidá essencial para garanti, ô u""so universal e igualitário à saúde bucal de qualidade.

3 . DA REGENCIA LEGAL
3.1 - O presente credenciamento é regido pela Lei Federal. no 14.133, de 01 de abril de.202l:^T1

alteraçõesþosteriores, Decreto Federal n-o I1.878, de 9 de janeîo de2024 e o Decreto municipal No 114

de 0S de janeiro de 2024, aplicando-se, caso necessário, oi princípios de direito público, suplementados

pelo direito privado.

4. DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

PRXPãITUftA NE AMOf{TÀNÅ
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R$
27.000,00

UND
R$

225,00
1204

PRÓTESES TOTAL MAXILAR - CODIGO
07.01.07.013.7 PRÓTESE SUPORTADA
PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO
REMANESCENTE, INDICADA PARA OS

rNDrvfi)uos QUE PERDERAM TODOS OS

ELEMENTOS DENTÁRIOS DA ARCADA
SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO
TEM O OBJETIVO DE PERMITIR O
DESENVOLVIMENTO SATISFATÓRIO DAS
ATIVIDADES FUNCIONAIS

AORELACIONADAS
srsTEMA ESTOMATOGNÁTrCO, COMO
FONAÇAO E MASTTGAçÃO, BEM COMO
OFERECER CONFORTO E UMA
APARÊNCIA ESTÉTICA ACEITÁVNT,
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4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se poffnenorizados em

tópico ".p..ifi.o 
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de contratação,

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual e com as diretrizes de logística

sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administraçáo, definidos em regulamento

do Município.

5. DESSRTÇÃo DA sotuÇÃo coMo uM ToDo coNSIDERADo o clcr,o DE VIDA Do
OBJETO
5.1, O objeto da contratação tem anatvrezade serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e

qualidadð podem ser objetivamente defînidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,

nos termos do inciso XIII do art. 6o da Lei n" l4'1331202L

5.2. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

5 .2, 1 . Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específîco do Estudo Técnico

Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

5.3. DO DETALHAMENTO/FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVrçOS

5.3.1. O Município realizarâ a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a

empresa,/profissional prestador(a) dos serviços.

5.3',2. O Município, aìravés de sua equipe técnica (dentistas, técnicos de saúde bucal e assistente social)

realizaráo durante a triagem os seguintes procedimentos:

a) Organizaçáo da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá oagendamento

da primeira consulta do paciente;

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial;
cl Encaminhar o paciénte o(a) Contratado(a) prestador(a) dos serviços para confecção depróteses'

5.3.3. Os credenciados deverão prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas:

- primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizarát a moldagem para

confecção da moldeira individual, dêvendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover adesinfecção

dos modelos;
- Segunda consulta: será agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos serviços e o

paciðnte, onde serão realizadõs os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para obtenção

àa base de prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção das mesmas;

- Terceira consulta: será agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos servigos e o

paciente, paraarealizaçáodoi registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artifrciais;

- quarta consulta: sérá agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos serviços e o

paciente. Nesta consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera;

- quirrta consulta: será agendada diretamente entre o(a) Contratado(a) prestador dos serviços e o

paciente. Nesta ocasião setâtealizada a instalação das próteses;

- Demais consultas: será agendada entre o Município e o(a) Contratado(a) prestador dos serviços' Nesta

etapa será realizado o coãtrole do período de adaptação. Caso haja necessidadede atendimento do

paciente pelo o(a) Contratado(a) prestádor dos servigos, eite deverá realizat o atendimento em no máximo

i (¿oir) ¿ias ritàis após a notiiróáçao do Município, onde será encaminhado o paciente para atendimento

do prestador dos serviços
S.3.S. O período de adâptação será observado pelos profissionais do Município, os quais fatãLo a

reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica.

5.3.6. O(A) Contratado(a) prestadãr(a) dos serviços ficará responsável pelo atendimento NA SEDE DO

MUNICIpI6 DE AMòNiape¡cÈ,'dispondo de todo o material e pessoal técnico paru a perfeita

prestação dos serviços.
'5.3.7. 

OMunicípio de Amontada cederá, pessoal técnico para o auxílio no desenvolvimento dos serviços,

Äv. .onerorÀrípiÕ cras sorrros, 135r. rontro ii¡åfriffi:-itT.ä'iåiå-.t-t.44sl000r-sl I c*r
Fgntl;(B8)99Ëü3,?423|[.nail:gavnrn<lfsutltr:tr{:rrrl<t.<l:l'gr'rv'llrî:a6'92t,220-6@
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bem como o local (infraestrutura física), onde serão prestados os serviços.

5.3.S. O(A) Contratado(a) prestador(a) dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos

pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o proftssional faltante ou reagendar

o paciente.
S.i.q. es etapas descritas no item 5.4.3 serão acompanhadas por pelos menos I (um) dentista da Equipe

de Saúde Bucal do Munieípio de Amontada/CE. Este profissional terá acesso livre ao ambiente clínico

para avaliação de critérios técnicos e de biossegurança.

5.3.10. As próteses, após a primeira consulta que será realizada a moldagem, deverão ser entregues no

prazo máximo de 30 (trinla) dias. Caso haja necessidade de repetição dos serviços (nova moldagem) a

contagem do tempo se inicia novamente.
5.3.11. O(A) Contratado(a) prestador(a) dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período

de adaptação das próteses, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva.
5.3.12. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais e aumentar

a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao paciente.

5.3,13. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência,

inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento do(a) Contratado(a) prestador(a)

dos serviços.

5.3.14. O prestador do serviço ficará obrigado a refazer as suas expensas, nas formas e nos prazos

máximos apresentados no item 5.3 . 10 a contar da notificação, o serviço (prótese), que vier a ser recusado

pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de recebimentonão importará

sua aceitação.
5.3.15. Correrão por conta do(a) Contratado(a) todas as despesas relacionadas ao serviço, entre outras que

possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e

previdenciários,
5.3.16. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,

qualidade e perfeito funcionamento e uso.

i.l.tl.No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos

termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o(a) Contratado(a) deverá providenciar a substituição

do(s) serviço(s), conforme item 5.3;10, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o

Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

5 .3 . 1 8. Independentemente da aceitação, a credencia da garantirâ a qualidade dos serviços obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta'

S.ã.tq. bs se.viços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação

da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente.

5.3.20.No caso de havet necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, o(a) Contratado(a)

fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da solicitação.

5.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.4.1. O prazo de execução do objeto contratual será de l\(Doze) meses, contado apartir da assinatura

do termo de contrato ou instrumento equivalente.

5 .4,2. O prazo de execução poderá ser prorogado, nos termos da Lei n" 14 .13312027 .

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte iesponderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.
6.2'. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade

execugão será prorroþado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

PRHPËITUftA T}Ë AMONTÂOÅ
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rnediantes simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapara essefim.

ø.q, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresaparù adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompânhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, 0u pelos

respectivos substitutos (.Lei no 14.133. de 2021. art. ll7 . caput).

ø.ø. O fîscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados paru a Administração.

6.7. O fiscal clo contrato attotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execugão do mesmo, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas

ou dos defeitos observados.
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fîscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando ptazo para o feito.
6.9. O fiscal inform arër ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aptazadas, o frscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.1 1, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sefor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

6.12. O fiscál do côntrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorram deJcumprimento das obrigações contratuais, o frscal do contrato atuarát

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

6.14.O góstordo conìrato coordenará aafialização do processo de acompanhamento e fiscalização do

conhato,:contendo todos os registros formais da execugão no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de servigoicompra, doiegistro de ocorências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relaiório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de ãmpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstemo fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação r ealizada pelosfiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execugão

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

ap licadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

6.1 7. O gestor do contrato tomatâ providências para a formalizaçáo de Processo administrativo de

responsabilizaçäo parafins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de oue trata o art. 158

,l I-ei no 14.133. de 2021 
^ 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsab ilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.19. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
6.20. Aindicação ou a manutenção clo preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãoou entidade,

desde que devídamente justificaáa, devéndò a empresa designar outro para oexercício da atividade.
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z. cnrrÉnros DE tvrnnrÇÃo E DE PAGAMENTo
7 .1. A aferição da execução contratual para frns de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execugão dos serviços

devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados

pelas partes. (no caso de pessoajurídica);
7.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Secretaria de Saúde:

7.l.l.l.A administraçäo daUnidade adotarâprovidências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
7 .l,l.2. O fiscal do contrato rcgistrarâ,nas notas fÏscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem

em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas'

7 .1,13. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria

da Pesca e Aquicultura, îo prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento'

7.2. Recebimento do serviço
7.2.1. Os servigos serão recebidos PROVISORIAMENTE. no prazo de 03 (três) dias. pelos fiscais

técnico e administrativo. mediante relatório de execução dos servicos de forma detalhada" quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140. I. a .

da Lei n" 14.133/2021.
7.2.1,.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga'

7.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.2.1.3. O fiscal àdministrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.
7 .2.2. O contratado fica obrigad o arepatat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas'

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes da

execução ou materiais empiegados, cabendo à fiscalizagäo não atestar a última e/ou única medição de

serviçôs até que sejam sànadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.
7.2.2.L 4 fîscalizagão não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos

termos do art. I l9 clc art. 140 da Lei n" I 413312021

7.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
quando em desacordo cont as

sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

ì.2.2. quunclo a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrênoias na execução do contrato, em relação à fiscalização

téðnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor

do contrato para recebimento definitivo.
7.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento piovisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação dá qualidade è quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:
j.Z.4.L Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contrat?dg, :9t" menção ao seu

desempenho na execução conhâfuaI, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuiis penalidades äplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento.
7.2,4,2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e' caso
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haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7 .2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

7.2.4.5, Enviar a documentaçäo pertinente ao setor de contratos paru a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.2,5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei nj 1.4.133/2-02-lo comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento
Z.ä.0. Ñentrurn- pruro de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solugão, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

i:ïi:lilJJSåå?"" *"r" Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazode 05 (cinco) dias

úteis para fîns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7 .Z.S:1.1. O prazo dr qu" trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

propogação, no caso de contratações decoruentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o iu"cj"s"q--U*çl"p--a1.J5"-d"a*L."e-i""n1""1"4","1"3""3" /2""-02-J-'

i.Z.t.Z. paià frns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatuta apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

dj o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar;e de seus créditos.

7.2.8.8.Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do proõesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2,8.g.Havendo a efet'iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

,Jecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de

Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unifrcado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.

7,2,9, Prazo de pagamento:
7.2.g.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintas) dias úteis, contados dafinalização da

liquidação da despesa.

l),g.2-, No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo depagamento até a datade sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IGP-M/FGV de coreção monetária.

7,2,10. X'orma de pagamento:
7.2.10.1. O pagamenio será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, no banco

indicado pelo credenciado, conforme Lei no 15.24112012.

7.2.10.2.'Será consideradadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancëttiapata

pagamento.

Lí;1¡.S. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prwista na legislação aplicável.

7 ,Z.l0.4.Iidependenierãente do percentual de tributo inserido na planilha, quando_houver, serão retidos

na fonte, quundo darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.2.1I. O contratado regularmenté optante pelo Simples Nacional, nos termo da I'ei Cor.nplementar $o

1.2312006, não sofrerj lretenção tributária quanto aôs impostos e contribuigões abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de 
- 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da habilitação:

8.1.1, O prestadår de serviço sera selecionado por meio da realização de procedimento de

CREDENCIAMENTO, na forma Eletrônico.
8.1.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da licitação, na forma prevista no item 8'2 abaixo.

8.2.Parufins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. PESSOAJURÍDICA

8.2.1.1. Habilitação Jurídica:

a). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

iclrrtBI, cuja aceitação ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov.brlempresas-e-negocios/pt-brlempl eendedor;

d). Sociedade empresária, socieclade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de resp-onsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Bmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de doðumento comprobatório de seus administradores;

e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de filncionamento no Brasil, publicacla no

Diário Ofrcial da União e arquiiada nà Junta Comercial dã unidade federativa onde se localizar a frlial,

agência, sucursal ou estabeíecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.o 77. de t8 de março cle 2020.

f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhaãa de documento comprobatório de seus ¿dministradores;

g). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou.empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

ií"urrul ou agência daiociedade simples ou empresária, rãspectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou ão Registro Público de Èmpresas N{ercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede amatriz.

h). Sociedade cooperativa: atade fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, àlém do registro de que trata o Ar"t"'""1"9-7*"d"a""!'eU)L5J6AP71,'

i). Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

8.2.1.2. OualifÏcacão Técnica:

a) Comprovação de apticlão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades 
" 

piu"o" "o- 
o objeto da licitãgão, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fãrnecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
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a.l) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares' no sentido de

.o¡¡p.ouu. o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

b) Registro ou Inscrição no Conselho de Profissional pertinente da empresa;

c) Registro ou Inscrição do Responsável Técnico no Conselho Profissional pertinente.

8.2.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasho de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b). Prova de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, mediante apresentagão de certidão expedida

cónjuntamente pela Secretaria dã Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda

Naðional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União_(DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.75I, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

FazendaNacional.

c). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

dâ certidão negativa ou positiva com efeito cle negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;

e). prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f). prova de regularidade com aEazendamunicipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre

g), prova de regularidade com aEazendaEstadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

h), Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual,

deveú comprovar tal äondição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

i). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando qu-e cumpre

a proibigaé prevista no incisó )iXXIll do art. 7" da Constituicão Feclçral..-. ou seja, de .ou; 
não utiliza

tråbalhode menor d. d"roito un* ðm atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor

de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

j). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que- pretenda auferir os benefícios do

iratamento diferenciado previstos na Lei 
-Complementar 

no 72312006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

í'r'',,.ß9
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8.2,1,4. QualifÏcação Econômico-Financeira :

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida nefo dr¡tri!y1l9'-d-u sede do licitante,- exceto as

sáciedades cooferativas, conforme dispõe o art.4o da réi no 5,76411971. No caso de pessoa física ou de

sociedade simpìes, certiáeo negativa då insolvência civil expedida pelo dishibuidor do domicílio ou sede

lljTl\IÏl;sência da cerridão negativa, o liciranre em recuperação judicial deverá comprovar o

urolhi-.nto judicial do plano de reãuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n'!1.,10112005. No

caso do licitante .r .r.,uprraçao extrajudiciai deverá apresentar a homologação judicial do plano de

recuperação.
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b). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonshações contábeis dos 2

(dois) últímós exercícios sociais, comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC),
e Solvência Geral (SG) superiores a I (um);
c). As empresas criadâs no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

d). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.
e). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.2.2. PnSSOA FÍSICA
8.2.2.1. Habilitacão:

a) Cédula de identidade/registro geral;
b) Comprovante de endereço devidamente atualizado (máximo 03 meses)

8.2.2.2.Oua|iff cacão Técnica:

a) Registro ou Inscrição no Conselho de Profissional pertinente'

8.2.2-3. Resularidade T'iscal. Social e Trahalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

contratação;
c) Prova de regularidade perante aFazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante aFazendaEstadual;
e) Prova de regularidade perante aFazenda Municipal;

Ð Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

;) prouu de rJgularidade perante a luítiça do Trabalho
ñ) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informaçöes prestadas, na forma da lei.

g, ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Amontada

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme

custos unitários apostos na tabela conitante do sub-item, 1.2. deste termo, com base no limite máximo de

valor da Tabela áe Procedimentos, Medicamentos e Ófteses,Próteses e Materiais Especiais do Sistema

Úni.o de Saúde (STGTAP/SUS).

10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão a conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município.

10,2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 0801 Fundo Municipal de Saúde: 10 303 0200

2.050 Atendimento a Pessoas Reconhecidamente Carentes ou Por Determinagäo Judicial - Elemento de

Despesas: 3.3.90.32.00. - Fonte de Recursos: 1 6000000000/ 1.500. I 002.00

PRHFEIT{JäÅ Dã ÂMÔNTÀÜÂ
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10.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

Amontada - C8,23 de Maio de2025.

Elaborador por:

Êr""d^c¡-c-o Ð.t""ÿ-+ nn' Ar"a'od¡-
FRANCISCO DIOGENES MAGALHAES AN DRADE

Secretário Executivo de Saúde
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ANEXO I. MAPA DE RISCOS
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FoRMALrznçÃo DA DEMANDAETAPA:

DANO: Contratação e execução deficiente do obieto

AltoMédia IMPACTO:PROBABILIDADE DE OCORRÊIVCIE:

AçAO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando
unidade de medida,locais de execução, quantidade eprazo de início'

AçÃO DE CONTIGENCIA: Havendo erro, devolver para complementação das informações.

SETOR DEMANDANTERESPONSAVET

ETAPA: cnreçÃo,ÚÀ rguIeE DE PLANEIAMENTO DE coNTRATAçÃo

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planeiamento de Contratação

IMPACTO: BaixoBaixaPROBABILIDADE DE OCORRÊIVCN:

Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem tomados para o
planejamento de contratação

AçÃO PREVENTIVA:

ciar o ato de designação formal da equipe de planejamento'AçÃO DE CONTIGENCIA:

AUTORIDADE COMPETENTERESPONSAVEL

ETABORAçÃO OE ESTUDOS PRELIMINARESETAPA:

Contratação direta fracassada, deserta ou contratação e execução deficienteDANO:

IMPACTO: AltoAltaPROBABILIDADE DE OCORRÊIVCIR:

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os

requisitos previstos na Lei 14.733/27 no âmbito do lvlunicípio de

Amontada,
AçÃO PREVENTIVA:

Corrigir as deficiências cletectadas nos estudos preliminaresAçAO DE CONTIGENCIA:

UIPE DE PLANEJAMENTORESPONSÁVEL

APA: DO TERMO DE REF IA

o direta, deserta ou contratação e execução deficiente.

IMPACTO: AltoAltaPRO BABILIDADE DE OCORNÊruCN:
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Amontada - C8,23 de Maio de2025.

Elaborador por:

Ëfuor.cr.c^o Di^cl*or¡¡^^. ¡n ' flr^^tUeø
FRANCISCO D]OGEN ES.IT¿RCNIHAES ANDRADE

Secretário Executivo de Saúde

eçeo PREVENTTVA: Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os requisitos
previstos na Lei 1,4.133/2L no âmbito do Município de Amontada.

AçÃO DE CONTIGENCIA: Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes,

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIAETAPA:

{usência da aprovação do Termo de ReferenciaDANO:

IMPACTO: AltoBaixaPROBABILIDADE DE OCORRÊ¡üCN:

AçAO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificação com item de aprovação do TR pela

rutoridade competente.

Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do

Iermo de Referência.
AçÃO DE CONTIGENCIA:

CRDENADOR DE DESPESA.RESPONSÁVEL

PREFfiITURA DË AMÖNTAOÅ
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ANEXO XII - TERMO DE CREDENCIAMENTO.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N" >>>>>>>>>>>>

A Secretária Municipal de Saúde, declara, por este ato, que o (a)

CNPJ sob o n'o-) e

presente data, credenciado junto a Prefeitura Municipal de Amontada/CE, pata o Objeto: conforme

preceitua o Decreto Municipal ll4l202l e a Lei n.o 14.13312021

Declara também, nos termos do Edital de Credenciamento - Chamamento Público n.o XXXXXX, que a

empresa acima identificada compõe rol de prestador de serviços habilitados para executar os serviços

refårente ao objeto supracitado, perante o Município de Amontada/Ce,e que o prazo de vigência do

credenciamento é até XX DE XXXXXXX DE 20XX.

Amontada-CE,-.

Él

<Nome do(a) Secretário(aþ
Secretário de <Secretaria>

<Nome do Credenciado>
CREDENCIADO
Área de Atuação

PRäFEITUftÅ ÞT AMONTAÞÅ

Av.fienerclAlípiotjos$anto'1Ï'iå$tffi,L,'gl*lJ**lj-::x*:mÍ:-'';::il--'lÇßr:a6'92a320.6@


